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PREFEITT]N,A l!ít]IiICIPÂI, DE S.ÃO BTRNARDO
ESI ADO DO MARANHÂO

PRAÇA BERNARI}O COEI,HO DE ALMETDA N' 862 * CENTRO _ SÀO BERNARDO/MA
CNP,I : 06.1 2§.31.l9/{XX)l Jlll

ATA DE Rf,CISTRO Df PRE('OS N".IH1I2O2S
PR-E,3ÃO ELETRÔNICO SR} :i" 0]6/2025

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' ?O?5fi'O4O/20?5C'PL

Pclo prcscltc inslruÍucnlo- o l\4uncrpio de Sâo tscrnardo. Estado do Maraüâo- corn scde adnrrnisl.ratir a.
tla Prefeitura l!Íunicipal- localizada na Pça Bemardo Coelho de Almeida 863 - Cerrtro. Sâo Bemar{o.iMA.
inscrita no CNPJ sob o lrô. t)6 125.]89/0001-88- rcpresentado rêste ãro pelo Secrctário RONÀLDO DE
OLMIRA SOUSA. r,l-orueado peta PoÍtaria l" (t3- publicâdo eur 0l de Janeiro de 2l)25, portador dâ
Cédula dc klcntidado n' i)2.125 64,12{)t l3-2 c do CPF n" 0ll.J{)5.733.17. rcsidentc o domiciliaclo nu Rua
Eliete Pereira . SÀ , CEP: ó5550-0(10 Centro, RESOLVE. registrar os preços da enpresa: CLIM.{RC
COMÉRCIO E SiIRVIÇOS LTDA. CNPJ n, 23.8i8.219ríx)01-21. sediada ellr R CETULIO
V,A.RCAS, n'765- Centro. ój.22r-0r,0- SÀO JO,{O BATISTA - IvlA. nestc alo represelrada pclo
Scnhor: Lilio Sousa Pinto CPF n".(,30.1I1.723-86. nas quantidadcs cstimadas na scção dois dcsta Ata dc
Rcgistro de Prcços. de acordô com a classificação por elas alcançada por iteu. arcndcndo as condiçõcs
prcvistas [o inslrumcnto coulocalório c as constanlcs dcsta Ata dc Rcgistlo dc Prcços. sujcilando-sc as
portes às nomlas constautes atcnriendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aliso da
colltrataçào Dircta, sujeitando-§c e!; paÍ€§ às nônnas corstaltes na Lei n" 14.13]- de l' de abril dc 2o2 l.
c cm corúbrnridodc con as disposiçõcs a scguü:

t. Do oBJu't'o

I I A prcscnte Ata tetn poÍ onieto o Registro dc Preços para a futura e eveltuâl contrâtâçâo dL- cnl-
prcsa especializada pars fornccirnerto dc aparclhos dc ar condicionado para atender às demandas da Prc-
feitrrra ll'lunicipal dc Sâo BcmardolNlA. coufornrc condiçôcs c cxigôncias cstabclccitlas no Tcnno dc
ReferóIcie. ânexo do ediial de I.icitaçâo - sRP no 026/2025. que é paÍt€ integraxte desta Atê, assin como
as propostâs cu.ios preços tenhâm siCo registrndos, independententente de Íauscnçâo.

. f,SPECIFICAI'ÔES E ()TIANTITÂTIYOSÀ

2.1 O preço registrado. as especifi,:açôes do objeto. as quantidades minimas e máximas de cada ilem-
fomecedor(es) e as demais condiçõr:s ofertadas ua(s) proposta(s) sãô Bs que seguem abaixo:
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PREFEITT]RA MI]NICIPAI, Df, SÃO BERNARDO
T:S'I ADO DO MAR{NHÃO

PR{ÇA BERNARDO COELHO DE AI,MEIDA N" 86? - CENTRO _ SÀO BERNARDO/MA
CNPJ: 0ó.1X.389/(NÍ11$E
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TúT l R§ 2.07 t.-5-17.5íl (Ms milhõcs, s(tc ô c üm mil. qúnh(nlü c trinle c s..h' rcris § €inqúêntt c.naôÍí,3)

l.? A listagem do cadastro dê rescn a refeÍente ao prcsente ÍcgistÍo dc prcços consla como aneso a

esto Ata.

3. ÓRGÂO(S) GERENCTADOR f PARTICIPANTE(S)
-1.1 O órgão gcrcnciador scrá a Sccrctaria tvlunicipal dc Saüdc do lvÍunrcipio dc Sào

Beruardo - MA.
3.2 Alérn do gerenciador, sâo órgàos e entidodes públicas participmtes do rêgisro de pre,;os:

Quantidrrdt

1 DA AIIESÀ() À ,r'r'e or nl (;IS'I Ro DE PRBCO§ D!] ÓR ;ÂO OU EN.I.IDADE

l lnrladeItem n" () t g(k,s P d i' t i. i p.ín te 5

]\{UNICIPAI,

4.1 - A Ata de Registro de Preços, durânte sua ligência. podenó sôÍ ülilizrda por qualquer órgão ou entidadc

da Administraçâo inclusiro autarquias Í'odcrais, estaduais ou nunicipais do órgãos públicos, cstatais ou airrda

de regime próprio que não tenha participado do ceísnre licitatório ntediante preÍia con$lta ao órgào

gerenciador.

4.2 - Os órgãos e entidades que tlão parlicipararn do regisúo de pÍe,ios, qnândo desejarem fazer uso da .Ata de

Registro de Preços. der.erào manifestur seu interessejunto ao órgôo gerenciador da Àta, para que este itrdique

os possiveis lbruecedores e respectir u; prcços a screm praticados. obedecida a orderu de classilicação.

,1.-1 Cnbeni ao fomcocdor beueficiririo da Ato dc Rcgistro dc Preços. obson'adas as Çondiçôes nclo

ostabolocidas- optar pcla uccitaçã<r ou nâo do Fomccinrcuto. irdcpcndcntcmcntc dos quattitatilos rcgistrados
em Ala, desdc que o Fomccimcnto nâo prcjudique as obrigações antcriormentc assunidas.

.1.4 - As aquisiçõcs ou contrataçõos adiciolais, não podcrâo a\ccdcr, por órgâo ou por sntidadc, a i()9ó
(cinqrtenta por cento) dos quatljtativori rcgistrados na Ata de Registro de heços dnranle sua vigência, e airrda

o quantitutivo dccorrcnto das adcsões à ata dc rcgistro dc prcços nào podcrá crccdcr. ns totalidade. ao dobro
do qraÜtilativo de cada itom rcgislrad(r) na ata de registrc de preços pam o órgãô gerenciador e para ôs órgâos
participantes, independelteEeníe do nirmero de óIgãos uão participantes que, desde que der idamerrte

conrpro!ada a vanlagcm e o cumprinonlo das exigêncías da leplislação rigente
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PREFEITI]IIA I\{IINICIPAÍ, Df SÃO BERNARDO
IiS I ADO DO I\lARANHÃO

PRÀÇA BERNARDO COf,LHO DE ALITTEIDA N'862 _ CINTRO _ SÀO BERNARDO/MÁ
CNIJ : 06. t 25.J89ií)ü)l{tll

.1.5 - A Âdesão de Ata de Rcgistro de Preços cntrc municipios obodsce m dcscrito ra LEI ' 14.770,D8 22 DE
DEZEMBRO DE 2023.

§ VÀLIDÀDE § FORMÂLIZAÇAO DA ATA DE RIGISTRO Df, PREÇOS.

5.1 0 praz-o de vrgência da ata de regi;tro de preços oriunda do presente procediDcÍrto scrá de I (urrr) ano e
podetá ser pronngado. por igual poríodo. cour a anuência do lbmecedor. dosdo quc oourprorado o preço
§artaiclso- nos tennos do c'uput do artfu;o 84 da [,ei l4 13312021

5.1.1 O contrato dccorronlc da ata de registro da proços terá sua vigência estabelccida no próprio ústrúüeolo
contráual e obsen ará no ruoncnto da contÍataçâo e a cotla crcrcicio finarcciro a disponibilidade dccri itos
orçamentârios. bcrn como a prcvisâo nr plano plurianual- quando Lrlüapassar I (um) cxcrcicio finaucciro.
5.1.2 Na fornaliz-ação do coutrato oü do instrulncnlo subsliluto del erá halcr a indicaçõo da dispouibilidadc
dos cr:ditos oçaruentários Íespeclivos.
5.2,{ contrataçào coor os tbmecedores registrados ua ata será lbnnalizada pelo órgâo ou pela entidede
intcressada poÍ internr io de hstrumento conüatual. emissào de nota de empenho de dcspcsa. autorização dc
conrpra ou outro instrur»enlo lrábil, confomre o artigo 95 da Lei 14.133/2021.
5.2.1O iÍtstnrmento contranlal de qüe trata o itern 5.2 der,erá ser assinado no praz.o de r,alidade da ata dc
rcgistro dc proços.

5.3 Os contratos decorÍentes do sisterua de registro de preços poderão ser alterados, observado o irrrigo 12+
da Lei 14.1332021.
5.1 Após a homologaçâo da licitaçãr ou da contsatação dircta. o ticitante mais bcm classificado ou o
fomccedot uo caso da contÍataçâô direta. scrá conlocado para msfuar a ala de regislro de prcços, no prazo r.'

nas condições estabelccidos no cditâl de licitaçâo orr no aviso de contratação direla. sob pena do decair o
dircito. sem prejuízo das sançôes previstas na Lei 14.133,'2()21.

5.4.1 O prazo de convocação poderá scr prorrogado I (una) 1ez, por igual pcríodo. modiarte solicitação do
licitante ou fomec.cdor conrocado- desde que aprcsentada dcntro do prazo- devidanrcntc justificada- c quc a

justüicativa sela acerta pela Adminiskr4ão.

5.5 Qrrando o conrocado nâo assinar a ala de regislro dc prcços no prâ7o e ras condiçôes cstabelecidos no
cdital ou no ar iso dc côDlÍalaÇão. e obscn ado o disposto no itcm 6 e subilcns. fica Í'acultado à Admiflistraçào
convocar os licitanles remanescenles co cadastro dc resena. ua ordem de classificaçâo. para I'azêJo enr igual
prazo e las condiçôcs propostas pclo 1'rinreiro classificado

5.6 A existência de preços registrados iruplicará compromisso de lbmscimsnto nas condiçôes estabelecidas.
rnas não obrigrá o Admirristraçâo a cortralar. facultada a rcalização de licitaçôn especilica pâra a aquisiç.io
pretendida, desde que devidamcute jusrifrcada.

Á DOCADASTRORESERVÀ
6.1 Após a homologação da licitaçào ou da oontrataçâo dirda. dcverão sor obscrvadas as seguiutes cordiçôcs
para formalizaçâo dâ ata de rêgistro de preços:
6.l.lserão registrados na ala os preços e os quantitalivos do adjudicatrÍro, de\ endo ser obsen'ade a

possibilidade de o licitante oferecer ou nâo propostâ em quantitativo inforior ao nráúrno prer isto no edital ou
no aviso de contraÍaçâo direta e se obrigar nos linritcs dela:
í', L2 Será incluido na ata. na forurâ d3 aneso. o íegrstro dos [citantes ou dos fomecedores que:

6.1.2.1 Aceitarem ootar os bcns. as obras ou os scrviços com proços iguais aos do adjudicatiirio. obscn'ada a

clâssiÍcaçâD da licitaçãol c
6.1 .2.2 Mantir.erem sua proposta original.

6.2 Sorá rcspeitâda, nas contÍatâ('es- R ordcm dc classifrcação dos licitaüos ou dos fonrecedores
Íegistrados aâ atr.

(i.3 O regisfo a que se refere este tópico tenr por objetiro a formação de cadastro de resen'a para o caso de

Rubr tt» 
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PREFEÍTI]RA MI]NICIPAT, DE SÂO SSNI{NN»O
I]S'I'ADO DO I\,IÂR{N H.AO

PRAÇA BERNARD0 coEr,Ho DE ALTUE|DA N,862 - cENTRo - sÀo BERNARD0/MA
CNPJ: &6.1 25.3E9i(xXll{tlt

impossibitidade de alcndimcnto pclo signatário da ata.

6..1 Para Íins da ordem dc classificação. os licitantes ou fomecedores que aceitaron reduzjr suas propostâs
para o prcço do adjudicatano antcccdcrão aquelcs que malliverem sua proposta original.

6.5 A habilitação dos licitartcs quc i:omporào o cadasft de resen'a somentc scrá clctuada quardo hourcr
necessidade dc conharaçào dos ticitantes remauescentes. nas seguintes hipóteses:
6.5.1Quando o licitarrte rencsdor nib assiraÍ a ata dc regisúo de preços. tro priuo o nas condições
cslabelecidos uo edital ou no aviso de t:outrataçâo direta: e

6.5.2Quando hourcr o cancelamento do rcgisto do ltcilante ou do Íegisto de preços llas hipôteses prc]istas
rro item 9.
í).5.3Na hipótese de neúunr dns licitantes que trata o itern 6.1 2.1. âceittr a cofiralação nos termos do ilenl
anterior, a Administraçâo. obsenados o ralor eslimado e sua erentuâl atualização nos tennos do edital ou do
aviso dc contralação dircta. podorá:
ír.5 3l Conçocar para ncgociação os ,Jemais licilalrtes oll fornecedores rêm arescentes cujos preços forarn
registrados som rtdução. obscn ada a ordeur do classiÍ-rcação. com vistas à oblengão dc preço molhor. nesno
que acima do preço do adjudicatário: ou
6.5.3.2 Adjudicar e finnaÍ o côrttrato l,rs condiçôes ofeaadas pelos licitantes ou fomeocdores rernânesccrtes,
atendida a ordonr clossificatória. quando frustrada a trogociaçâo rie melhor condição.

1 AUI'ERAÇÃO OU A'TIJALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Os prcços regislrados podcÍâo s;Í alisrados ou afualizados om decon€ncia ds srstrttral rcduçào dos
prcços praticados uo mcrcado ou de fato quc cleve o custo dos bens, das obras ou dos serriços rcgistrados-
nfls seguiutes siluações:
7. Ll Em caso de força ruaior. caso forxuito ou fato do principe ou cm decorrência do fatos inrprcl isílcrs ou
prer isir-eis de consequências incalculaveis- que inviabilizern a eiecuçâo da ata tsl como pactuada. uôs tennôs
da alinea "d'' do inciso do coptrr do rrtigo 124 da Lei l4 133/2021:
7.l.2Em caso de criaçâo. alteràção ou eúinção de quaisquer tributos ou enciugos legais ou a supsn eniêucia
dc disposições legais. com cornprotada rcpcrcussâo sobre os preços regisrados:
7.l.3Na hipótcsc de prer isào no edittl ou uo aviso de contralação di.reta de cláusula de rcajustamcnto ou
ropactuação sobrc os prços rcgistrados. nos tennos da Lei 14.13312021.
7.1 3.1 No caso do rcajustamento, 6s\.,rá scr rcspcilada a coulagcm da anualidade e o índice pÍclistos para a
contralaçâo:
7.1.3.2No caso dâ rc?actuação. poderá sel a pedido do intsressado. confomre criterios delinidos para a

contralâçâo.

& NEGOCI,ICAO DE PRECOS R,EGISTRÀDOS
tt,l Na hrpótcse dc o preço rcgislrado torxsr-se supedor ao preço praticado no nrercado por Ínoti\o
supcncnicntc. o óryào or cntidadc ge,rclciadora conrocará o fomecedor para reu.ociar a rcúuçào do prcço
registrado.
ll. l.l Caso nâo aceitÊ roduâr seu preço aos valores praticados pelo mercado. o lbmecedor serà liberado do
oomprornisso assuurido quanto ao itern registrado. sem aplicação de penalidades adnrinistrativas.
8. l.2Na hipótese prevista no item anlcíor. o gererciâdor convrcará os fornecedores do cadastro de rcsen.a.
na ordenr de classificaçâo, para rcri{icar sc aceitâu reduzir seus preços aos valores de mercado c nào

co[r,ocaú os licitantes ou fomecedore:; que ti\ erarn seu rogistro oancolado.
8. 1.3 Se não obtir,er êxito nas negocia,;ões- o órgão ou entidade gerenciadora prccederá ao cancelamcnto da

ata dc rogistro de preços, adotando as rucdidas cabívois para oblenção dc coutralação mais vantajosa.
8.I.'lNa hipótese de reduçâo do preço registrado, o gerelciador comurúcará aos órgãos e às entidadcs quc
tivercm finnado conlratos dccorrcnle,i da aía dc regis[o de preços para que avalian a conlc.niôncia e a

opoíunidodc dc diligeloiareru nogoci,:çõo conr vistas à alteração conlratual. obssn,ado o disposto ro nrtigo
12,{ da Lci l,{.133/20? l.

tt.2 Na hipótesc de o prcço dc mercado tornar-se superior ao preço registrado e o lomecedor nâo podor
cumprir as obrigaçõcs cstabclccidas nx iliL scrá l'arultado ao fonreccdor requero ao gurcnciatlor a allc,raçâo
do preço registradô. mediantc courpr<^ açâo dc lato supcneniente que supostarnenlc o impossibilitc dc
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PREFEITlJRÂ MT]NICIP^T. DE SÂO Bf,RNARDO
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PRAÇA BERNÂRDO COELITO DE ALMtrIDA N'862 - CENTRO _ SÀO BERNÂRI}O/I}TA

CNPJ: 116.l ?5.1E9íX101{18
cumprir o compromisso.
8.2.lNcsto caso, o fomeccdor enoaruinhará. juntamenlc con o pedido de alteração. a docunlcntaçAo
compÍobatória ou a planilha de cusr's quc deinonstc a rnlrabilidade do preço registrado e rclação às

condições inicialüente pactsadas.
t1.2.2 Nào hipótese de nào cotnpro'açâo da existônoia do fato supcncnicntc quc inliabilizo o prcço
registrado. o pedido será indeferido p:lo órgão oü eutidade gerenciadora c o fornecedor der.erá cunrprir as

obrigaçõos estabelecldas na respeÇtiva ata, sob pcrra dc cancelanento do seu registro, tros tennos do itsttr 9. l.
sen prcjuízo das sanções pretistas na Lei I.1.1332021. e la legislação aplicável.
8.2.3 Na lripótesc dc cancelaücnlo do rcgistro do fomecedor, nos termos dô il€tn anlcrior, o gacnciador
convocará os lornecedorcs do cadastro dc rcscn a- na ordcm dc classificação, para \.erilicar sc accita rDarlcr
scus prcços rcgistmdos. obsen'«lo o dispost no itcln 6.i.
8.2.4 Sc não ôbtir,er ê\ito nas negôciu\'ôÊs. o órgâo ou cntidadc geÍenciadora procederá ao carrcclamcoto da
ata dc registro dc preços. rros teÍnôs do itcnr 9..1. c adotaÍá as rnedidas cabiveis pora a otrlcnçào da
contrataçâo nrais varúajosa.
8.2.5 Na tipórcse de compmvaçâo d.: urajoraçâo do prcço dc mcrcado que inr,iabilirc o preço rcgistrado.

conforntc prcr isto no itern 8.2 c no itenr 8.2.1. o orgâo ou entidade gercnciadora atualizará o prcço
registrado, dc acondo com a realidade clos \,ãlores praticados pelo mercado.

8 2 6 O órgão ou cntidadc gercnciadora conrunicará aos oqâos c às enlidadcs quê ti\.ersr finnado contratos
dcconrctttes da âta de registro de prq,os sobre â cl'ctiva altcração do preço registrado. para quc ar,alicm a

nocossidade dc altcração contralual. obsen «lo o disposto no artigo 12.1 da Lei 14.l33l2l)21 ,

I CA\('EI,A NIENTO T}O RE ctsTRo Do T,I(:I'I'A\TE VENCf,DOR E DOS PREC'OS
Rf6ISTRADOS

9.1 O rcgisuo do fonrecedor seú cancelado pclo gercnciador. quardo o fomecedor
9.l.I Dcscumprir as coldiçõcs da ata dc rcgistÍo dc prcços, scm motilo justificadoi
9.1.2Não Íctirü n nota de emperrho. ou irrstrurnenlo cquiralcntc. no prazs gstabclccido pcla
Administraçâo sern .iustificúiva razoár el:
9.1.3 Nõo accitar rnanicr scu prcço Ícétistrado. na hipótcsc prcvista lro subits 8.2.2:ou
9.1.4 Sol'rer sanção preristanm incisos III ou IV do crprl do anigo l-5ti da Lei 14.133i2021.
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de s.urçâo prelisla nos incisos I[| ou I\r do capuí do aÍ. 156 da
Leil4.l33/2021. caso a penalidds aplicada ao fornccedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata dc
registro de preços. poderá o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá, nrediarte decisão fundanrentada,
decidir pela manutetrçâo do registro de pregos. vedarlas contÍalações deri"-adas da ata enquanto perdurarem

os efeitos da sançâo.

9.2 O cancelarnento de registros nas lúpóleses previstas no item 9. I será l'omraliz"ado por despacho do órgâo
ou da entidade gerenciadora. garantidc,s os prhcipios do oontradilorio e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do regisro do lbmcccdor. o órgão ou a entidade gerenciadora podcrá
convocar os licitanles quc compõern o cadastro dc rcscn'a. obscnada a ordcru dc classificaçâo.
9.,1 O csncelamento dos preços registrados poderá ser Íealizado pelo gerenciadoÍ. em dêtennirada ata dc
registo de preços, total ou paoialmoute. nas seguintes hipóteses- desde que devidamente comprovadas e
jrutificadas:
9.{.1 Por razào de intercssc público:
9.4.2 A pedido do fonccedor. deôoÍrcnle dc caso fonuito ou 1brça maior: ou
9.4.3 Se não houver êrito nas negociaçôes, nns hipótescs en qüc o preço de mercado tomar-:ic superior ou
inlerior ao preço registrado.

t(}. DAS Pf,N.{LIDADES
10..1 O descuurprimento da Ata de Registro dc hc4m cnscjará 4licaçâo de penalidades. conformc as

infraçôcs prcristas no ar1. l55daLei r" t4.l33.dc202l.quaissojan:
l(1.1. I I)âr causa á inerecuçâo parcial do conlrato:
l{).l.2Dar causa á inexecuçâo parcial do cootrato quÇ aause grate dano à Àdmúistração. ao
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PREFEITT]RA MIJNICIPAI, DE SÃO BERNARDO
ES'I'ADO DO MÁRAN HAO

PRÀÇA BERNARI}O COELHO DE ALMEIDA N'86? _ Cf,NTRO - SÀO BERNÂRDO/MA
CNPJ: í16.1 2§.J89/000r{8

Íuncionamcnto dos sen iços públicos ou ao irteresse coletivoi
10.1.3 Dar causa à incxccuçâo totol do contrato;
l0.l.4Derrar de emre$r a documenta,jâo erigida parn o ceÍame;
10. 1.5 Não manler I pÍopoúr- salvo cm dcconôncia & lào sup.-n-enicntc der idarucntc justficâdo:
10.l.(r Não cclebrar o cootrato ou rão Çntrcgar a docurlcntação exigida para acontrataçâo. quando convocado
dentro do praz.o de ralidade de sua prcposta:
l{).l.7Ensejar ô Í--tardanento da exe:ução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jusúicado:
10. l.ll AprcscrtaÍ declaração ou documcntação falsa cxigida para o ccrtamc ou prestar doclaração falsa
durante a dispensa eletrônicâ ou a e\ecuçâo do contÍâto:
l(). 1.9 Fraudar a dispensa eletrônica clu praticar ato Íisudulento tra e\ecução do cortsato;
l0.l.l0 CompoÍar-sc de nodo inidônco ou cometer fraudc dc qualqucr nahrcza:

l0.t.l0.l Considera-se comportmeÍro rnidôueo, entre ôutÍDs, a declaraçâo làlsa quanto às condições
de parlicipaçâo, quanlo ao enquadramento oouro NÍE/EPP ou o coDluio cntÍe os
fornecedores, em qualquer monrenlo da dispensa- nresno apôs o encerrsncnto da fase de lances:
10. L I I Pratrcar atos ilícitos conr vistarr a Íhrstrar os objetitos deste ceíatno;
10.1.l2 haticar ato lesir-o provisto no art. i'daLei l2.lt{6.4011.

l0.l O fonrecedor que coüeteÍ qualquer das infra@s discriminadas nos subitcus antcriorcs Êoará sujcito-
selu prejuizo da rosponsabilidade civil c oruninal. às seguiules salções:
a) Advertência pela falta do subitern 10.1. I dcsta Àa de Registro de Preços. quando não se -iustficar a
uuposiçâo de penalidade nrais gra.r e:
b) Níulta, calculirda na forma do conúülo, ourn base no iolal do valor da uortratação rcalizada de fonna
diraa e seÉ aplicada ao responsárcl por qualquer das inÍrações adrninistratiras prcvistas no iten l(l,l desta
Ata, uo percenhal de úc 109; (dez por c€nto), na hipótese de comctimento das infrações prer istas rros itels
l0.l.lal0.l.7.eate20')á(r,inteporcento),secoruetidasi-nfragõesprevistasuosirensl0.l.Sal0.l.12:
b. t) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADAI
b.2) A mulla pode sor aplicada isoladanter)tc ou juntarrente cotr as penalidadcs dcl'inidas nos itens '-c'' o ''d"

abaixo:
c) Impedimento de licitar e sontratar no ârrbito da Administraçâo Pública diÍeta e indireta do ente

federativo qus tiver aplicado a sarrgâo. pelo prazo má.rimo de 03 (u€s) anos, nos casos dos subitens
10.1.2 a 18.1.7 deía Âta de Regisbo de ftoços. quando nâo se justificar a inr6rsiçto de pcnalidade mars

grave;
d) Declaração & inidoneidade para licittr ou contÍâtâr- que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública dirpta ç irrdirel.a de todos os enles lederaliros, pelo praz-o milirno dc 03
(rês) anos e máxillto de (|6 (scis) anos- llos casos dos subitess l(1.1.2 a t0.l.l2 desta -Ata de Registm dc
PrEçosi

l().3 Na aplicaçfu das sarrlics scrâo corsidcrados:
10.3. I A naturezá e a gravidade da infraçâo cometida
10.3.2Às peculiaridades do oaso concnro:
I í).3.3 As circunstâncias agravantcs ou ateluantes;
10.3.4Os daoos que dela prorierem para a Adnhistrâção Púbüca:
10.3,5 A inplautação ou o aperl'eiçoanrento de programa de iulegridado, conforme nonnas e orienlações dos
órgâos de controle.

10.4 Se a multa aplicada e as iudonizações cabíreis forem superiores ao valor de pasiansnto oyentualmente
desido pela Áúninistração â CONTRATADA. alem da perda desse valor, a diferença será descort da da
garâ ti4 preslada ou será cobradajudic almctlc.

10.5 A aplicaçào de qualquer das pcnalidadcs prcristas realizar-sc-á cnr proccsso adninistratir,o quc
assegurará o contradióno e a anpla delêsa ao tbrnecedor/ad-iudicatáno. obsen.ando-se o rito procedimental
prcvisto no Capitrúo I do Tíulo IV da l-ci l4.l l3r'2021 - Das llfraçõcs e Sançôcs Admíüstrativas.
10.6 As sanções tambén se aplicam aos integr.mtes do cadasüo de resen a no regislro de preços quc,
conl'ocados- não honrarem o comprom isso assum ido injuslilicadamente após lerem assinado a ata.

,bDLS
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PREFEITT]RA MIJNICIPAI, DE SÃO BERNARDO
IUSl'ADO DO MARA.NTL{O

PRAÇA BERNÂRDO COELIIO DE ALMEIDA N" 86? - CENTRO - SÀO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.3Esm0r-E8

10.7 É da competência do gercnciador a aplicaçâo das penalidades doconcntes do descumprimento do
pactuado nesta ata dc Íegistro dc prq:o, crccto nas lripóteses c.m quc o dcscumprimcnto disser respeito as

contÍalaçõcs dos órgàos ou cntidadc prrticipântc. ca-so no qual cahcrâ ao respccrrvo órgào panicipante I
aplicação da penalidade.

.

ll.l - As dcspesas decorre"ntes das c[,n[ataçôcs oriundas da prescnte Àla de Rcgistro de Prr;ços, correrâo à
conta de dotação orçamenrária do arlo enr cuxo. ou das demais que possaln r,ir a aderir a prcseatc Ata- ás

quais scrão elencadas em momento opoíuno.

t:.

l2.l - As partes fican. ainda, adstritas ris soguitrtes disposiçõ€s:

12.l.l- 'fodas as allerações que se fizcreor ncccssfuiâs scÍâ{l rogisradas por intcmrédio de lat,ratura de tenno
aditivo a preseute Àta de Registro dc ltcços

Vinculam-se a csta Ata para l'ins de análisc tccnica, juídica c
decisão superior o EdiÍal de Pregão Elctrônico ISRP n".(i26/Z{lZie seus ilnexos e as propostas das
licitantes classifi cadas.

13.1- As partes conkalantc; elegcm o Foro da Comarca de Sâo Bomardo, Estado do Mara.nhão. como
compctente para dirimiÍ quaisqücr qucstõcs ôriundas do pÍcse to contÍato. inclusivc os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via adrninislraliva. renunciando a qualquer outro- por mais privilegiado que seja.

13.2 - e por esurom de acordo. as pârtes firmânr a presenrc At4 em 03 (três) vias de igual teor e lorma para
uln só el'eito legal- ficando uma via iu"quvada da sede da CONTRÁTAN'IE- na lbnna do AÍ. Da Lei
14.133202t

São Bemardo - lv1A. 29 de julho de 2{12-í.

RONATOO DE OLIVEIRA asdm.,o e 6ÍE ds,rd tro! m'i.rm
DÊO:À'ÉhÂ :OU5Â41r soi/âlr )

SOUSÁ:O1 15057331 7 od.!)cÀ.o/re,o-2r,! ur
Prcl'cilura Municipal Sâo Benrardo-MA

Roraldo de Olilcira Sousa
Sccretaria de ljharças

úlaúitc lr'aarir#airai
(rxáh H#"ã;*-,*
' tÁít . FEEi,-^*-.b.s'rtrü.

c MARC COMÉRCIO E SERVIÇOS LmA
CNPI ns 23.858.21910001-21

Lilio Sousa Pinto
CPF no 030.121.723-86

ll.l.: - É vedado caucioua ou utilizar o conlralo dccorrenle do presentc rcgish) paÍa qualquer operaçâo
fuanceira. san previa e expressa autorizaçâo da Prefeitura.
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Ata no O47/2O25
Utina aruolaõcao j//O3/ 2íJâ

LoçaL São Bernaído/MA O.gáo: MUNICIPIO DÊ SÀC BERNARDO Modalida& da conkataÉo: Píegào EietÍônco

Data d€ divrdgâçâo noPNCP.77/C3./2O26 Dôtã de âsslnatura: 29/07/2025 VlgeÊ)a: deâ/O7/2O25 a29/C7/2O26

ld Btâ PNCp: Oô125389OOO188-i-COOO3O,/2C25-OOOOO1 Fonte: AZ INFCRMATICA tÍDA

ld contÍataçãÕ PNCP 0612538900c)1B8-1-OO,IO3o,/2O25

objcto:

Regist'o dê prêço caía contraiaçãode emp€sã para fútJ? e eventual fornecirÉnto de ôpâíelho de ar condicionêdo parô

atendimento da Prefeiturô de Sâo Bernardo

Arquivos Histónco

k*tê,*rar.,a-r*"*r* ar*=
Pmeetcn

F"8,-_._
Rubnca

êÉa---clirrarc-6:rinadâ p,lÍ

Data/llorâ de lncúsâô Tlpo

E/A?/2026 - 1247 03 At; de Red-.Íode

< Voltar

Cria!--ro i-r{::. i-er lr L 
I a :::,'21 o !:5! tâi" iie(ia.c.1'. clil-. Co i -.1*i!;o.-:.: P.tUr.,'ô: lFl' jcr c:

c sii3 ei" râri.o cÉr.iÉL di'str;là*) a íJlvr ri(râçãa .Éiltrai :aca e nr\i§aLla C..a. i.lJr
e).r.-r?.:+s i rrr si{lâ íii . lrú l[<\i- 44]i e c,)ni.êlcs a<ri]rlrlr rt fi:t 
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TERMo DE RESCISÃo

PORTARIA NO OOO3/2025 . SEIúECTVSBMA

coNVÉNro PARA coNCESSÃo DE opERAÇÕES Do cARTÃo DE BENÊFÍcto

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO,0472025

2

2

2

5

FFIANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO
preÍeÍIo

ADRIÂNA DA SILVÀ PORÍELA

Vice-PÍeÍeiro

VALOEANÊ PESSOÂ DOS SANIOS LOPES

Responsável lécn(o
dom@sâobeíneído-ma gov.br

E-mál pêra contato

Rubnca

voluuE rx " lr" riô
ts§N 2764,6572

xrnllfi:ÀDs
3 Ílrêl] ÀfM{'rttE I c{]!,í

cÀRtadâ{} §§ ?§à,4p{}

F_uâ Btiás üo ilio Era](n
', 
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1/11'sâabêma{do.rna'qov-br



TERMO DE RESC|SÃO

PARTlclpEsi o MUNlclplO DE SÀO BERNARDo , MA, localizada na PÍaÇa Be.naído coelho de Àkneiia. nô 863, Êair.e centro, cEP: 6555G00o, sáo

Bemardo - MA. inscÍlE 0o CNPJ sob nô o6.125.389i0{101{8, neíe aro íepÍesenlada por s€u(ua} p!eíei(o(a} Sí.(a) Fíarcisco da Cha$s carvalho

cbía,/ame denominada §mple$Én|ê CÉSS|ONÁRIO. r)tGtTALc(NStG SISTEMÂS LTDA. p.ssoa júÍdlcâ de direlo pÍúade. e,rm s€dê na Aveoila

Freleío osmar cúnha, no 416. Bairc cqrro, eúíicio Koeabh Rto BÉn:o, salâ 1108, cEP:88.015.S@, fuíiar@o[s - SC. nscÍ[a n0 CNPJ n"

12O22.ô9Grí0m1-3ô, nese aio. ÍepÍesêrtado p6 seú tocio pí@rÊtáio, Ro.'t e Soarês Dala Rivâ, brasileim, .lvsciado, empÍesàio. pôÍador da

Cédula de 6€nüade trG no :10732ffi SSP./MT. hscüa nc CPF/MF só o nô S2 898.011-20, doravmte denominado simpksmente CEDENTE. Têm

€ÍÍÍ€ si. de Íonna amigãv€t ê de comum accído. a prêsente R€sciúo do Acordo ÍÍÍÍtadô em 11 ds ouubÍo de 2023, com base na Cláusula Sétiôâ, kem

"a', do réfêÍüo inírúmêfto, SJ€ Formhe a rêscisâo po" int€ressê mutlro €ntíe as pan€s. Cláusúhs € Co@,ães: 1. Motivo dâ Rescisão: Õ pres€rtê

têr,ÍD tem como motÚo a vontade de aÍnbõ as panes de encerÍar o âmdo por inteÍei§ê Ínúuo. coÍícrme pÍevisto na clausÚla séljma, ilenl "a" 2, oata

de EÍêito: A rescisáo passa a têr eíêito a pa.1ir de 01 de agoío de 2025, rBpehando o pmzo de anlecêdência de 60 (sessenla) dias. conÍorme

estabêlecilo na cláosula. 3, Atividadês em Andá.Íflento:,§ paÍtês coírcordam que lodas as atlvidades prevkrmente a.ordadas ê iá iniciad€s continuarãc

seu cuÍso lErmal até sua concltrsáo, sêm preiuízo d€ rÉnhuma delas. 4. obrigaçôês PendenEsr As paÍtes cúmpÍonrelem-se a cumpÍt tldas as

obÍEaç:oes perdenês a(é a date de ÉÍmiro. qarantindo uma [arEisáo Íar|qlrila, PoÍ esÍarem assim iu§as e corüaÊdas, ,iÍmam o pÍes-eme letÍr}o

dspeírsando a necessidade de lestemmhas. As pâíes aúnitem coÍno váida a asslrlatuÍzt do presêntE ln§nfiêmo co raual ên ÍorÍna êle0ór{ca

Uihzando stslema ebll.óní\o com senha pessoêl e inlra,tslêrÍvel capaz de coÍFíovaÍ a $â autona € a lnlêodiradê aÉsle doalmento. na foírfia da lel.

s*rq/ T, 25 de juho de 2025.

Publkado poí: vâldeaÂê Pêssoa dos Sântos Lopêg

õdigo ldêndicadoí: aJTRMPHRB2êJow1753795297ÂcaEAR23B

POR]NRIA NO O(X)3I2O25 - SEMECTUSBMÂ

Con$,tui reada$ação de servidor poí Ínotvo de linitaçá) Íuncional peÍmanente. com úudança de íunção para exeÍcício em catlp comgatível

A SECRETÁRIÀ MUNICPAI. DÊ EDUcÂcÃo, cIÊNcÁ, TFCNOLOGI/A E ÍNOVAçÃO DO IIUNICÍPIO DE SÀi3 BERNARDÔ. MÂ, NO USO CIE SUâS

árúuiÉ€§ bqajs conrêÍidâs ÍEh Portaía rP oot/m2s €

CONSTOEFANDO o Laodo Pê.icial irédico êmitido enr 22 de mab dê 2025, que rce§o! iílcâp4idad€ paÍcial e p€Ínenenie do seMór Mauricie

Machado da Sitva, mar'c1Jla íuncbnal no liG1, para o ex€rcích da funçeo dê A!0(ilier de Sêrvip G6raÊ, ênl €2ão de patologia degÉnêÍafvâ ê cdt na

lombar; CONSTDERANTO o Pareceí Júidrco no COlf/2C25 pGIiUPMSA/MÁ, que oprna lavcta!€lmenÍe à Íeadâ+,iaQão íuncional do seÍvidor. Íros lermos

da legislação úgente; CONSIDERÀNDO o disposto no an. 39 da Lei Muricipal n" 357/1997, q!ê prêvê a p6sbildade dê íeadaptação íuncronat pâa

cargo compatfuêl com as limhaties do s€NidoÍ, com nlrnulerçâo dâ remurc.a(ão; COI\SIDÊRANDO ê exbÉncia de va{B dbponivel pâla o cargo de

PoÍteko na Escoh lúrnbipal Francbco Marques, constifiada compêIivel com as Íeslúições íuncionais apr6entadas;

RESOLVE:

AÍt lo Reêdâpraí o seMdor lvla!íclo Maclaclô da Siúa ÍnaúÍcula no 11G1. amêtionne e loEdo no cargo de Auxiia d€ SêNiços G€rais, para exercea a

funçào rÍê Po{dío na E€cota luuniclpal Ftarclsco Marqtr§, a panlr desra itala

An. ? A readaptãçáo ora deErmhada pÍês€íva cs direil3s Íuncbnais e á lemútEraçà do §eúdor. mnloÍnte o pte,/i§tc Ílo ãíi 39, §3. da Lei Àlunidpal

rf 357f:*7 -

Ârt 30 es:lã Fortâiâ entra em viga, na dala de sua pubflcrção, Íe4ogãdas as disposiç6es êm con àio.

DÊ.sE C,ÊNcIA, pLBLIQUE.SE, CUMPRE.SE.

SÉMÉCTI, Sáo Eemardo"Mâ, 2,{ de jutrc de 2c25.

Públicado poí Valdeânê Pessoa dos Santos Lope§

Códiqo ldsndÍcador: RTHYIA(N326DHB17537g8459UcFiDoBH8l

CONVÊNIO PARA CONÊESSÃO DE OPÉRAÇÕES DO CARTÂO DE BENEFÍCIO

CoNVÉNIo QLE ENÍRE sI CELEBRAM A EMPRESÍ:I E PREFEIÍI]RA MUNICIPAL DE SÃO BERNÀRDO/MÀ. l) E,íPRESTEI CÀRD S,Â,. PES.Oã

iuridi{x de direio privado, iB.ma no CNPJ sob n" 50.12.60'0001- 49, com sede na cirade e estadô dê São Paulo, naAv BngadeiÍo FaÍia Lima nô

1811, Cj Es.ritório 1119. BâiíÍo do Jaídin Padr§Íârlo, c:p o!.452-0c nêle âto representada na íorÍna &s sêu§ atos coníi[ilivos poí Deliâne FaiÀ§ de

À.ldo, nacionatidàde brasihira, empíesáÍia, iÍlscriro sob o CPF 818.OS1.232-S1, cbrava e denominado simphsnente Empreíei ll) PRFFFIÍuRA

MUNlctpAL DE sÁo BERNARDo, ESTAoo Do MAR,\NHÀo, pessoa juíÍdkra de diÍeito público, inscilo rE cNPl sob o n. 06.125 389-10001-88 con]

endêíêCo na píasa Munlcbat BernaÍdo Coêlho de Ahnelda n" 8ô3, Bako Cenvo, nêse alo têpresentado pelo Secreláio de Admlnbração, SênfoÍ

Fadrcisco das Chagas perêiÉde Sou?a,nscr o no RG 1734949 SsiPiple CPF n' 780.818.el4-91. rêsidentê ê dofiiciliado naRua Projetade s/n. bainc

Marnui. ôrar'ante smple§mente (con\ênhcto)- CoNS|DERANOO Ql..lE a EMPRESÍEj adqulÍiu 05 dire[os de exploração comercral relatNos âo caÍtà

de Beneiicia consúnado Empíesei ("CaÍão Empíe:jei) em canite, irre!ôgável e iÍíêtrááveli CoÀlslDERÁtJm QUE a FMPRESTEI é uma

admnisüadcra dê canôes parcêha têm ifterêsse êm ú lizaÍ, coÍn úst s a explorar comercialmente, dê loÍma conjunta e andssociavel, as alividades de

caíõ€§. cb aqüreÍrcja e ds prodúos ÍnanceiÍG e seclÍinÍios. CoNSIDERANDO o píeÚsto. indicar docreto ou lei que íeguhmâíra a consignaÊD em

ffi Í!o âmbito do íiunicípiolE$ado CON§DER^NDO o pr€vrsto na Lei n.Ô 14.133, de 1ô de 
^bÍil 

de 2021 e suâs alEtaçirê§. CONSIDER NDO QUE

as paÍes possuem o comum inteÍesse em lcÍnatzaÍ os ieÍÍÍtos pam consecuçáo das divljades descíit6 ms Cong'deraÍdo acimai Sendo. EMPRESTEj

e CONVEI,flADO. dcravante denominadas, em ccnjmlo, 'Panê5" e, indivijualmenrc, "PaÍle', resolvem cde&aÍ o presente Convênio paía Concessáo (k

operaç,ôes do canâo de Benetkto consignado Empreslei C coÍÍvênio'), de acordó com as chúsulas e condiçóes a seguir: CúUSULÂ PRIMEIRA Do

OBJETO 1,1 CorÉtitur oijero do prese e convênio a JpeÍaLiunaízaqão dêrs {:orsigrxrções em lolhr de pa{arEnto/beÍÉÍlcÚ a :rercnr rêalizadas pE_lc

DO MUNIC'PIO
;ij :t;::i ii_ll rLajtir!.l Rutrca 

--_

CÊRTIFICADÔ
DIGIIAL}íENTE E COI,,I
CÀRIÀIBO DE TEMPO
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FràFas§^

CONVENIADO, parà pagiam€íto das opeÍâ@€s de cíêdho decorÍeítes do CâÍtào Emprestei, aos SswAcÍes Aí\ros, lnaúvos. Aposêntados dou
FensioÍiíes {:Servidores') vhcuhdos ao CONVENIADo, com a ínaliraÍb de tambeín lacilitêr a aqúsiçâo de pÍodrÍos, podendo associa, a conca!âçáo

de seÍvhos, indusMe comeÍciab, cÍeditÍcios, ííanc€iío:i, securitarbs e congêneÍes. Desde logc, fica deiinido quê at desrêsâs/dívidâs deconedes da

conEatação dos ahrdidos servjços cornetciais, cíêdhÍci)s, ímnceiros, securiüibs ou con€Én€íes, assumidas pelos SeÍvrdoíes por meio das no\.as

furEronalidad€s eihJrdas ao Canâo Emprestei gem correlação diÍela cÍ)m a aqüsk;áo de gêneros e mercâdoÍias, não poclerào exlrapohí o perc€ntuôl

de 1O9ó (dez poÍ cent!) da Ílarg€m de «rlsi{rÍlaçào especinca para u Caíãú Errpreslei de cada SeÍvÚq F)r débrtos ürÍÍÍakdos *guÍrdo as regra5

p,ópí1as ê legblaçâo apllcável. : .2 O crédho dirponibillz;do na loma de§ta cláusula obsêÍvará o línlh€ conslqnávêl indtuiiuaj do SêÍvicbr, lnÍormadc pelo

CoNVENtADo para a soÍna m€nsal das coÍElgnaçõês 'aclhadvas, nos rêÍÍlcs íla leglsla{àc apllcável. 1.3 As opeÍaÇões que coíÉlíarn nô lbêraÇfu (h

fuicionalk ade saqre ou corBêneíes íelârivas ao Ciílão EmFeíea serào lib€íadas pcÍ ir§tfuliQão Ínance[a expíes§ament€ auloíizada pela

EMFRESÍEI, mêdiâÍÍe cíédtb êm coÍía coííente de lhrlarijade dô Sêí._idú câdasúada no srserna do CONVENIADO oü contôíme mBdiçôês pamradas

livre e êÍclusivafiênte com o titúlÉra do Caítáo Émpreíei. sêídô de rêsponsabilidade da EMPRESTEI a guâdâ é conseÍvaçác do documentc

corÍespondê e. que devêrá ser colocado à dspGiÇão do cONVÊNnm sêmpíe qtx) solicilrdo, ms l€Ímos da bgislâÇão adicável. 1.4 O pÍazo das

cp€râçôe6 .§alzeíhs ê .s o SêNiloÍ e a E|íPRESTÊ|, medanre consigÍâéo em lolha d€ pa!ãnenlo,beneíício. oàservará s€lnpr€ o prâzo admitidc

pêh Ieglshção yig€nr€, sempIe a cíitéÍio da EMpRESTEI. 1.5 A EMPRESTEI podeÉ ceder o obi€to &ste corvÉnio a terceiros, como tanrbêm a caneiã

de Convênics Íespeclivas, comunic do tel fato píeviamede ao CONVENIAOO. 1-6 As av€íbagões de coosignâçáo em íolha de paganrento,benefício,

rêlalivas so CaÍáo En]píestei, arrt6rizâd6s pelos S€ívidoÍes rêsp€crivos, a]ém de podêÍeín seÍ autorirãdas elelÍôflicam€de, a pârtiÍ de comandos

sêqlros, poderáo Éfibám §€ eíetivar pq mecarlismos de elecomurlicaçâo. gíava4ão (b voz c..r poí meros digitab qJe gaÍaotam o §gilo dcs dados

cadesÍais, bem c(líno a s€gurança s a compÍoÍaçãc dã aceíação da opeÍacâo realeada pelo Servidol l .T A e'stiva cmrrataÇà, das opeÍações, mm a

liberação d6 respecrMos Íecursos e,/ou efltrega do pláslico do CaÍão EmpÍeíei, êstá aondlcionêda à a!álisê cle crédfto pela EMPRESÍE| cu pela

an§it,rçiio Ín:naeiía ârÍorilada, à alloíização de desa{nlo pelo S€ívi(bÍ, enr carâeí rÍevcqEivel e ÍÍetêevel e a aveÍbação da Ínargem cons€ôavel

e.pec,frca para as operacóês m tolha de pagameÍÍo/b,:nelioc dos Sêrvidcrês pda CCNVENIÂDA. 18 Á COIÍVENIADA lica desdê iá oefiE, que as

operaçõ€s solcitadas e u§rlÍúídss peb SeNidor, fÍukr dô CaíãD Emprestei, não poderão sêí cânôêladas ou s[§pênsâs, e peddo do SêrvijoÍ, sem â

expressa anuêncâ da EMPRESÍÊI ob§ewado o pÍêvilto na legislaÇ-áio rêgúhrnêntar dâ coNvENlaDA cúusuLÂ SEGLNDÂ - oÁ

oFERACtoNALtzAÇÀo I - São obrtaçô€|s da EMmE:;ÍEt: a) Colahoraí na divubação do cânào Ernprc$êi, ÀssêguÍardo aos Ssrvdoíes a aquisl€c

cb gêneros ê m€rcãdoriâs, alóm da contrâteÇáo de sêrvips com€rciais. cíêdtlcio3, ínánô€irôs, s€curilárbs e congóÍBres, nos EÍmos e condiçÕês

esübêlecklos neste Convênb. b) FoÍÍrecea ao CONVEN ÀDO. mensâlmeme, em pÍãzo a 9eí acoÍdado com o sêlúr rcsponsável. poÍ meio nragfiélico ou

olúo ínêii, el€t6nico, arquivo contendo extaalo consolitado das aquisiçõ6 irdMduslnrente efetuadss pelos SêÍvijores, üúlâres do Cartâo Emprêstei

indícaírdc os vdêres a serem cônsignados em Íclha de pqame o Í*óx|nô- respoÍlsabilizando-se pela j6lezâ dôs inloÍnÉções, c) Respoosúilizar-se

,pk! arquivo e glEÍda do Têrmc de Âdesào. O Bloquear o us() do Cartêo ErnpÍestei. nas lipoieses de Íudimplârcia ou uüliraçâo rrdevida poÍ pane dc

SeMdor, conloÍme píevlsto ío Temo de Àdesão e no Reguhmento do CaÍâo Empreíel, bem como o ÍêÍaheleclmêmo dâ sra condiÇáo. e) EloqueaÍ de

imedato e detinirivarnenle o uso dc Cartão Eírprcíei. nos casos de rlesllgâmerÍo dêthlrivo do sêMdor da Íolha d€ paqBlnenro do coNVENlaDo

coflÍoíme dêdos eÍlyiados peto CONVENTADO, ou qualdo rnadmplente o SeNidoÍ. em caso do nác descomo. é av€Íbado m saláro/beneiico dc

SêÍvidoÍ. sob p€lta de @sponsabilk adê- 0 Manter aualizâdas as inloÍmaçõês cadãsrais .los Seíviloíeíitdares do CaÍÉo Empreíei conloíme dados

mensatmême rê.€hidôs do CONVENTÂDO tt , Sáo óÍjgaçõês íh CÔNVFNIADCT: a) EntÍegâr o Certão Fmprêsrei solicitad.J pelo§ respe$ivos

S€Nidores, por meio da suâ UnidaddÔígáo de Recúsos Humãnos - RH, qúe sê íesponsabilizaÉ pêla êmrêga ínediame pÍotocolo, que dêverãc seÍ

n!ântidcs sob sua gúaÍde, para comprovaéc lutura, c?§o necessi&ia; b) procedeÍ eos d€sccítos em íctra d€ p6€Emento/beneíício dos S€Mdorês,

corêspond€nles aos valores relalivG iis compÍas ê sêÍ\iços con(ralados, no prazo eíipuladc rE inciso l, at:nea 't' desa Cláu§tllâ. O recêbinrento das

inlormaÇões aÉs êí€ pÍazo acaírctara no processafi€nlo das inhÍnaçôes rla folha de pagamenio/t€nef,cio imedbta.nent€ FosteÍiorl c) comunicaí

terÍpeíivarnênie à EMPRESTEI. por e-mail ou oúrô rê(ürso eletrônico. qualqúeÍ alêração que venha a ocoíreí na lit a(Êo ,unciohâl dô S€ruidor que

anrplÍIle solução de coottnuilade dcs (bsconrc6, altoaiaando, cle in)€dralo, o Uoqrleio êÍrúivo do Canão EmpÍe ei. d) OÍierrat as CorÍdenações de

ReeuÍsos Húuaíos qua o aos pÍocedfun€fios paÍa a cúhança dos valores cujo iançarrlenlo na Íolha alê pagametuo/heneíÍcb não tefha ocoÍirlo rns

casos (b ê(on€ração, .lemlssão e lálêcime c. O monrafie devido pêlo sêM.lor à EMPRESTEI dêveIá sêÍ obieto de desconto nas verbas a rêcebeí o0

m sa§o dê saEnc. obs€ívado o pêícênütãl máximo píevisto na leobbçáo vlgeme. e) Proceder em tempo hábil ao respectivo desaomo clas comÊas e

seíiç6 nác consioírados em'iolha de pa§@mento/bêneÍcio plevilmciáÍio, eín caso de exoneraÇão. de.níssão ou Íel€cimento. nâs v€rbas tescisoíias

fEgas ao S€rvidor, desde que por e§ê âúori2ado í) RepassaÍ meosâlmente à El,,lpRFSTEl, ará o vigésiÍno dia dú més seoúinte. o vâlor inlêgral dâr

âguisiçõês efetuadas e seryiços coniÍalados poí sêus SeNljores, inclusiv€ os que tênham incidido sobÉ saldos de remun€raçãdbenelicio ém a{ de

exorcração ou tdeciÍe o; g) o não ateídmeíto do pía2o consignado rÉ alÍneâ âÍtenor a.aíáará e imêd& suspgnsão da§ vên(ks ê &)s s€Nhos Ír
ZÉ (segundo) dia útil aÉs o v€ncinÉ o, sêm prejuizo ca rêsponsâbilidad€ cúil, adíÍnsêliva e cÍiniioal ca.bíveis, e (b disposlo na Cliusüla TêIcêia

deste Convénioi h) Dêpo§itã, em íavor dâ EMPRESTEI. o pagarnento do valor íeÍeÍenles aos repasses da§ ccmpras eletuadas e dos seruhos

coíüatados pêbs Se.vtdoí€§, por meio do Caatão Empre$ei na cona coríefle 1152117]9 da Ag. (Dm1, do Banco Cola SCD. - 4O3 da nossa

ti0rhíirâde hscrite no CNPJ soà o No50.422.m5/Cm1- 1S i) DbpêÍÍbilbaÍ à EIPRESIEI, arquivo. em meio rnagÍÉtico ou o{nÍo nrdo eleEónco

conterdo os &dos cedaírajs dos henefciáÍios do Caiiio EmpÍeíei, limnes paía compÍas, e dara de verlcimento do cortíalo de Regime Especjai d€

oiÍêirc AdíriiisrÍalivo - REDA (quando aplhávet), a; a no 1o (primeiÍo) dia úlil apús o ÍeuharBnto da folha de pagafirento. » Disponibiüzar il
EMFRESTEI, apó6 a etúvaÇáo dos descontos nê6 res!Écdva9 Íolhas de pagarneíÍo,benelíci6 prevldencitio. arqufuo-íeroíno em meio ma{néÍco ou

ollÍo Íne,o eletrônico ullizado pelo ccNVENlaDo. dos descor{os e'eura(bs de cada :ieívidor, pâÍa íins de coÚLilia@ dê contas: k) Apoar quândc

pos§ilel a divulgaçâo íio§ benêÍicios c,c canão ÉMPRESTEI pelos meiôs b§almênle parmilrdÔs e usualmente úilizâdo§ e âdê4ra*rs, quê possibikem

aos SeÍvi&tes do CONVENIADO tomarem conhecim€Í(ô do Cartão Eorpreqêi, bêín como dos rrlecenkmo§ que possihllhêô â súa adesãoi l) Crlaí

condiçõês que üabilizêm pêÍiodirrnême a conciliaçã., d€ coÍÍas CLÀUSULA ÍERCEIRÂ - RESPONSABILIDADE DO CONVENLADO 3.1 Ê de

rêsponsúIiladê do CONVENIÀDO qrâhu€í âtraso m repâss€ (bs dÀscontos pÍocedidcs em lolha de pa€ame!ÍoÀeípÍicio prevdsnciiido. sêldo de

saláio. ou o rêpa§se nào integral à EMpRESTE|, aícãrdo com todo e quelquer pr€juízo qu€ possa vií â ocoÍrer, d€sd€ qu6 o aitaso deccí6 d€ Íâlha ou

culpa do CôIIVENIÁDO. 3.1.1 Sobrc ês desccmos rêali?ados e nâo ícalzados, ou í€alizados com a!Íaso. ou com vdoles iírsúlicientes, incljtão: (0

cEnTrrlCADO
DIGIÍ.ALMI-NI É t CCIM
CÀRI IBÔ DE TEMPO

. i:Ll.J:::i-;:lj,!
DO r,{UNICíPIO

i. .j,: :r tiÍ.,.:.i1tii.

c saobãrnardo.ma-gov.br
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Jazs

êsda a dara do ârÍaso áé a daB do sl€ltuo rê.ê.biírento dêss€s vâhÍes p€la EMPFESIEI, d€sde qu6 d€coÍra de Í€spo sabilidôde o(clusiva dc

CONVENIADO. 3.1..2 Sem preiuizo do aciína disposto. na hipótese de o CONVENIADO nâo rcalizar o repassê dos valores consbnâdos em Íavo. da

EMFRESTEI, esla comunicaíá o íalo aos seívidores do CONVENIADÔ litulêíes do CÂneo Empr€stei 3.2 A mffgêm consigúvê|, averbâdâ p€lc

CONVENIADO em tsvoí dâ EMPRESIEI não será r€duzida poí descontos Íacutáiros posteÍioÍes de quâiquer narureza. 3.2.1. As ccnsignaçõ€s

sôíÍ'elÍê s€rão í.rspênsas: O se não hower margem dhpoivel mr râzác cle desaor{cs compulsórbs êxigiios êm lei; (ii) poí oÍdeín judicial; (iii) em casr

CONVENIADO. Á EMPRESTEI após noiícação da oqÍréncia p€lo CONVENIÁDO, promoverá a ecbrârta do débho dirêlânême do sê.r'dot.3.2.2.

Caso. poí quahuer m6úo, a margem coÍ§lgíÉvel serl rêduziJA as consEnaçeEs e Íêpassos devêrào ser eleuados de Íoma paÍcial. alê o llmhe

ds@ntvel. e o saldo Íemôrescente da paÍaela seÍa pag€ pelo seÍvdoí diÍ€tarneme a EITFRESTEI. o CoNVENIADO se conlpaomete a ÍeEma, as

consignaÇões êm fevor da EMPRESTEI, quandÍr a marcEm consignável Íor rccomposÍa. CLÁU§JI.A QUARÍA - Do ÂCOMPANHAMFNTO E

FISCALIZAÇÀO 4.1 O a.ômpanllanrerúo da erecução dr pr6enE Convêniô compeürá a prepostos hdlrdos pela EMPRESTEI e âo óígão respcnsâvêl

do CON!€NLqDO, comp€riÍdo-lh€§ acompanhá, e wdficar a peíeha êrecuçào do Con!áflio ôm todas as suas fases por mêio d€ relâtóÍhs, hsp€qôês

visrtas € at€§iasáo dã sáisíarúia ÍeâlizaÇão do objêto do convênb. cúusuL QUhJTA - Do PRAzo DE vlcÊNcl^ 5.1 o prô2o de virôncia dc

presenlê coruénio será de 60 (sesseota) meses, improrÍcgáveis. a paíir da dáa dê sua as§inaturâ. cúusutA sExTA D^ RESoLUÇÀo Do
CoNvÊNb 6.1 o FÍesente cofivênio poêra s€r aeso!/ilo na formâ da lêj, por inobseívâneh a quajsquêí de suas clalsdas, arcand§, neste casô, c

roadmdeíne, com os danos e preirlzos q(É pcívêmlra causar devilarneíte demonírados e con$acvados. ô2 Fica es{óêlecidc que ocoÍendo a: O
resôlução deíe Convênb poÍ qualquer motivoi ou (ii a aplicaÉo das penalidades dê susperlsáo tenrporária, deíintiva ou descredenciêmerto da

EMPRESTEI, a CONVENIADA mantêrá o pÍocessa'nento das qpêraÇõ€s lá êncaíninhades e ainda não aveÍbadas, peÍmarlecendo vigemes odas as

oô,iFçíres assürnidas pehs Panês Íelativôs a aveôaçilo. desccnro ê Íepas§e arê a antegíai lhuBaçfo das operaçÀes que esiverean em curso. 5-3 Â

toleÍãncie por qua,qrêÍ das Panes, quanlo ao desdrnrpmnêfio de clàusulas e coÍúiçóes a+li estpuladas náo s€{á êífeídida cfiú novaÉo ou

renúncia. pcdêMo a Pane prejudbâda êxercer seüs dirêitos a qualquer Íempo. cúusl,lA sÊrlMA - DA ALTERÁÇÃo ou DENÚNC|A 7.1 Ese
Cõnvênio podeé ser alteêdô no to& ou eú pánê. dê crnlLrn acordo efire as pa(es m€dhnÉ TeÍmo Adilivo, bêm como íJenünchíro por qualquer das
pai€s, poí meio de ,:omuricação pÍév,a e Íqmal com ainêcedêícia minima de 90 (rloúêÍ|lâ) des, sêm prêjuhô clás obÍga@es +re e§iverem em clrso
7-2 A dênúrÉia do pÍesente CoÍ\ênio flão píqudicará sob qualqu€Í hiÉtês€, as opêíaçã6s já comêdidÀs e o repâsse clos valoíes Í€lorefltês as

compras, por mgio do carüio Emprestei, até $a tctel liquidação, em esp€clai as clausuhs compativeis conr os rêpass€s, r€ssãacln€mos ê

inadinldemeírto. FoÍtanlo, as operàEões e valo.es d&eráo conlinúeÍ s€nà aveÍbados, cor§€nados e liqddados áé a integral Witação pelos

se.viôÍes. cúusul-A otTÁvA - DA pRoTEÇÃo DE DADos PEssoAts 8.1 As Fanes obíigarn-se a sLE dâí sioilo sobíe as infomações oLr

doclgtlentos de qualquer natweza. exibilos, nranusead,s ou que por quâlqueÍ aomú ou modo venha(m) tomar conhocimento ou Ér(en}) acêlso, êÍrl

Íazào deste Ccnvênic, Íicardo, oê'cínra da lei, Íespo úvel pelas consequ,ênciêis da sLra dútlga{ác irdevida e/ou descuidadâ ou de sua ir)cotÍeta

ullizaçáo. sem prelulzo das frenalkJadês cabíveb, ms rrxmos dâ lel ou deste coivénlc, obs€ívadas as pecullariàdes apllcáve6 ac poder púUico pela

lei Gerai de PÍoteÇão de Dados, 8.2 As Panes possuem clência e declarar qu€, quando auaÍem na posiÇ;h dê comíolaaloÍes de daclos. nos teflnos da

LGm. as decisões sobre as finalidádes de lratamênlc do dâdos pessoals, Íelacionados aos seruàrores e pen§oflistâs, compêliráo e ca(h Parte, de

ÍomÉ auónomâ. Senr pÍeju-zo, para os lins aqu esatelecrdos, obnoaÍn-sÊ as Panes a rataÍ os dados de caráer pessoal a que renham aceso em

razào dêste Con!ênb. parà lindidáds legiirinas 8.3. Énl Íeh€-o às inioínlaÇ6e6 cofií.híciâis ê aos daros p€s.soab cÍnpãrtilhados ênre as Pânês. Íxr

ànbho destê convênio, deve ser observado o que sâluê: (i) E quanto contrcladorâs de dâdos e sêfi prejuÍzo das demak disposiçêes legais ou

contÊiJais, duênlg bda a êxecuQão destê Convênio ás Paíes aúiaÍáo mêdidas técnicãs e administaawas âpla§ a g6randí a §egulança e a
coofidenciâitadê dos dadcr pessoais úasdos, con*:leÍrmdo os obiêúos do trataolento. bem como, 6 Íiscús para os dkelos e liberdads dos liorlarês

(i) as Panes qarêíe , quãndo os seÍviQos no âmhto deíe Convênio implicaíem no trôlamênio dê dados pes-§oars, qoe haveÉ o enquethatÍeno d€ssê

ÍaÉmenrc em alguma clâs báses legajs pÉvistas na LC,PD| e (i0 as P€íes Íào cooperáI enlre si, nos limites da lei. no cumphmênto dÀs obÍigaÇô€3

reíeÍentes ao exercicio dos diÍehos ôs thúlares dos ràdos pêssoais plevblos íta LGPD. bêm como rio alendimenb a evêntuais sclicitaçôes de

anoíilaês fiscdizadoÍas. Casn nec€§Éário, na hipotetie de recebfircnlo de q&rl$.teÍ r€quisháo de tíúaÍ etvolvendo dados traEdos e0r la.âo dc

Êesente Convénio, uma pane cleverá c(Ínraicâ, à ouaÊ. com maior bíevijade possív€|, de moclo a asseguÉí o aendlírenlo lempesdvo dâ requisiçáo

8.4. As Pa[es manteráo ás iÍÍoÍmaÇõês coíÍúenciais e os dadcs pessoals sob pÍogÍaínás dê seguraiça 0nddndo â adoçào ê a apllcaÉo de polÍícas e

píccedimêÍltos intemos) ehboÍados paÍa tA ajudat os ltülares das rffoíÍiaçóes e dc dados pêssoajs a teÍêm prolêção cont€ peída§. acessos ou

ti\/l,loôÇão a.idenrais. iÍdevidos cü ilÍcitosr G) idenaiicar riscos prováv€is e ra?ôávêis pâra segúrança ê âc€s§ôs não artorizados à sua rede: e (.)

nülimizaí Íis.{s dê segurffç4 inêluindo avâliaçáo alê rilicos ê ,egês regulàe§. 8.5. AE paíês loírat3o medidas razoávels para garantir a âu(enticaÇác

dê qJalquor €mpí€gEdo, soNidot, @riralado ou prepoíc que Dossâ ter acêsso às iÍíormaçõês confidenciais ou aos dados pês-soais dos dularês.

Gs€gurando em cada caso qu€ o acêsso sêá estitanEnte limitado â6 indvíduos quo prêcisâm sabêr/ acêssaÍ a-§ iÍ omâçôês ou os ddos p€ssoás

rele!€rÍes, conÍome esifterÍteÍÍe rÉcessáio para os pÍoprisilDs (b9ê Convênio e cumprimé o da legislaçáo apliável, 8.6, Câda PaÍte deveÍá nolilÍ:ãÍ

o outÍa parte m ocorrência dê acesso não 6uoíEado, drvulgação indevidâ, exposi(ão indesejada e/cu siluaçáo acidenlal ou intencional dê desúü4ãô.

del€{ão, peda, aheÍaqáo flncideÍ{e relevan!ê1 que eaoka os dâdos pessoars rÍaiâd&s em razâo de§e Con\ênio. À PaÍte lesponsiível pela ge$âo e

Í€spoía ao incidêíle rêlerânte delerá nctiÍicar a ouríâ Partê com maioÍ lrrevilade possível. iÍldicando as seguirÍes inioÍmações: i) daÉ e hoÍa de

(v) a lríoÍmação qlarüo aos ürlares dos clados arerâd)st {v0 os Íiscos relâcionadqs ac lncldeme: (vili medilas qúê Íorâm ou seÉo âdota(ks paÍa

rei/ener ou mkigE os eidtos do tnclÍêntê: (vih) a inck4ilo das medidas c,e segúança {êolEas e adminblraivô§ ulilizedas para a prcleçráo alos dadcs

(Lr) os ríblilos clã dêntorq no caso de a comúnicâção náo ter ocorÍilo alêúm do prã2o dê 24 (vime ê quárÍô) horás. sênr píêiuizo de inconeí ms
pênalidedes mítráuãls poÍ inádintplemênto de seus têínlos; (x) dados de cm1âro dê sêtr Íêspeclivo Êncâíegâdo cü. nâo travendô EncaíÍegado. a ouúê

Fessoa iumo à qual rêia poss,!êl obtêÍ maioÍes infonnaçôes sobre o oconiro; e (xi) dêsctiçâo dâs p6silcis con§equêicia§ do everúo. 8.7. A§

ob €açôes e .esponsãbiÉdes assuridas pêlas paÍres, inêaeotes à t€máic'a clêsta cÉusdê, peÍmêi€c€Íâo definilivarn€nts em vigor. mesmo spos c

rornpimênto ou término d6le Convênio, seja poÍ qua.l molivo Íor. 8.8. Ás pârtes obÍiganlsê a qrnrpÍir iodâ lêgishçâo e ÍêgdarnenÉçáo em vigoÍ. relâtiva

à pollnaa de pÍivacidade e seguÍança cibemélica que lhês for aplicável, csrrprometendo se a fiscalizar ê gararÍir qua todos obssl/era e cumpram o

Erâbebcijo oos reíeÍrdcs ro.mdivos. CúuSuLA NoôrA - DAS DtsPoslÇÕÉs GERAIS 9.1. O descumpdmento de qualqrer uma das dispos§ôes
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D.arocc^ ú,?11í96wllrl

d6sis lnsruÍÍieíto será coisideíádo uma vbla{âo ma&ÍiEl do Coúv6nio. Página 7 de I §.2. As ôriqBções ê abvâ€s dê qualquer das Pettes, Íros teÍmos

destê Convônio, obriFÉo todos o§ sucêssores e cêssiorÉrios de tal Paatê. 9.3. Aplica-sê a esê coar,/êoio, m qre coubeÍ, as disposhôes côílía ê5 nâ

Lêi n-o 14.133. de 1, dê Abril dê 2021 é sllas alteíações 9.4. As condiÇões d€ste insElmento pÍevêl€ceÍão sobre quais$Er ollros âcordos de mesmc

objqonrmâdosaÍÍerioÍmenreeÍíTeoCONVENIADOeaEMPRESÍEI.95ÀBPeíesdecbramconhecêÍeClrmpriâ3nFÍÍlaslegaBehialegfÍsde

Fevenção a elos de corÍugção, haüde, práticas lí6ilas, lavâOêm de diúeiro ou ínancramento ao têÍroÍi5mo, bem como possulr um Íegramenlo intemo

admlnlsÍ.adcres € colabcradorcs, em aençáo às regÍês e normas dê condüâ ú,eílnldas pela Lêi FêdeÍal ff 12.846/2013 e Úera{ües poíerlores. A

compíôvada vblaÉo de qiahueí das obígaçÕês prevb!)s noga clausuh é causa para a Í6cisão únílaieÍai desle conr'êflo, sem pí€jÚlzo da aobtancé

das peídas e danos causaatos à Pane anocênte. 9.6. RENÊGOCAÇÂO. Câso a opeíasÉio aíteíioinente contralada pdo Sewüor seja renêgocia(h com a

EMpRESTEI. o COàJ\EN|ÀDO devêíá ebtuâí a eveíbecão dê Írlarg€m relativa à oçeÍação íenegociada. eín §úbrituiÇác à opeÍa(ão oíioinâl, dêveÍdo

na oFeraionaliza(ão dâs cdlslgnâções ê rêpasses, cbsêÍvâr &das as dsposl@s coniidas nêste Convêdo. 9.7 A5 Panês êverão márÍer a

€dÍdeÍtchllrade e o sjgib barcriJio das inÍdmações a que tMêrem acêsso êm tazão d€§e CoÍNÊnio, inalúsiv€ as que dissetam rosp€no ao cadâsúc

dos cteÍÍâs e às opêÉçõês coíltratadas, ainda que sslo l:ônvênio vênhaa sêl dênunciado ou Íesonddo.9,8 Eío Conv6nio, em razão d€ suâ nalLÍêza.

ráo geÍa qual$reÍ vínculo dê nalweze tÍabâllústa olJ lrÍevideÍEiáúir para âs Paíês, EÍnpouco ÍqÍesênla quâiquêÍ assochÇáo ênlÍe ehs. 9.9 A

CONVENIAOA não cobÍaÉ quâisquer cuío5 da EMmESTE| pam a opêracionaljzatão das co.Ébnaçês e íeFitsses, seia a quê Íúlo 10. safuo

dsposiç8, legat em coítÍario. CLÁUS\JLA DÊCIMA- DC, FORO 1O.1 Ficâ êlêilo o FoÍo da Comarca do CONVENIADO. pêra diÍimi lodas e quaisquêÍ

d.lviras oriundês deíe CoÍr9êoio, ccín ÍeÍrúnda expes:a de EalqueÍ drlo poÍ majs pÍiúlegiado que seia E poa ôssim lêíem iuío e comliflado,

assirÉn o presên@ temro de Convênio ern 02 (duas) viÉs de igual GoÍ e paÍa o rl]esÍno Ím, rubÍicadas as pàoinas. na pr€sên€ de testemunha.s que

lambàn o sútÉcrcvem, para q€ pÍoduza seus iuÍÍdkls e legais efêios.

s€cslETÁRlO DE GESÍÃO Frâncb.o dâs Cmga§ Pereiía de Sooza

E|'#RESÍEI CARD Sá Deliane FaÍhs de líelo
BÀXE ô DOCUMENTO ASSINADo: hÍ1ps:iIlnk dêvlxdk(iA

Púlicâdô poÍ: \âldeãlg PessÊa dos sântos Lopes

códgo ldcno'iicádoí: I xYE6uDAx267Js:7538O2o90JWFDweo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 04712025

ÂÍA DE REGTSTRO OE pREçOS N'.047/2025

PREGÃO ÉLÉÍRÔNICO SRP N' 026'2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025I}60IrcEO2sCPL

Felo pres€de inslfl-Írlento, o Múnicipi, dê Sào B.fiard{,. Eíado do Máranhão. com sede administ ârivâ. íâ PreÍeiúÍa Municçal, localizâda na PÇa

B€rnardo Codho de Âlmeida 863 - Centro, São BemaÍd.,/MA, ilrscrita no CNPJ sob o Íf. 06.125.383rb001€8, Íêpresentado nesle ao pelo SêcretáÍie

RONÁIDO DE OLÍVE|RA SOUSA, Nonreado pela Poíana n" 03, prÀl'rcado enr 01 de JaneiÍo de 20ã. poíãdoÍ da Cédula & ldentilad€ n'

02125644200}2 e da c?F n! 01.1.$5.733.17. íesidenre e domlclliâdo m Rua Etrere Fêrêia . s/N , cEP: 6ss5&m0 cemro, RESoLVE, Í€gistra, os

treço§ da empresa: CLTMARC COMÉRC|O E SERVIçOS LmA, CNPJ n 23.85t.219/m0i-21, sediâda em R GETULIO VÂRGÁS, ri" 765, Cêntío.

65.225{{n, SAO JOÀO BATISTA - MA, ne$ê aio repre§rnrarh peb Sêr|ior Lalio sousa pinto cPF o..03o.121 72316, rüs quantdad€s eíÍÍâriâs na

seção dcls destê Aiâ dê RegislÍo de Preps, de aaoÍd-' .om a classificã{ão poÍ eias alcançada poÍ ilem, atendendo as côndiçôes prêvislÀs nc

insolmento convocáórb ê es consãnt€§ desta Aia de Regisúo de PÍeç!s, sliêhando-se ãs pêÍE§ àr ÍroiÍErs cin§antês eGndendo as clrdiÇóês

F€vis:|as m Edtal dê lhiiação ou Aviso da Coatãação DiÍeta, suiêitando-sê ãs pan€s ás ndÍías cotrstantes na Lei nô 14.133, dê 10 dê alrildê 2021, €

êÍn coríomrdac,e com as disposições a s€gürl

L DO OB'EÍO

1.1 A presente &a tem por ohiêto o FlegbtÍo de Preços para a futuía e evemual ccntra[ação de em- presa esp€ciâlizada p.zúa íornecimeÍtc

& apardhos de a, @rdicionôdo para ar€irjer à de dnrlas da P€- letuna Mt íricipal de Sào Bêlnado/MÀ conloÍme condçõês e erqléÍria§

eslabe!€cidas no TeÍmo de Rêlerênda, an€xo do edi€l de LicitaÉo - sRP n" 02612025, que é paíe Integrame desia Ala, asslm como as ptopGlils cujos

treços tênham sldo Íêgbúados. lnd€peÍxbmemeEê dê tra0scÍiáo

2 OOS PREÇOS, ESPÊC|F|C^ÇóÊS E QUÂNTITAÍrVO§
21. o píeço ÍeoislÍado, as especificações do objer, as quaflrilades minimas e máxifirâs de cirda item, lomecêdo(es) ê a§ dêmab condiÇõês Õfênâdâ§

naÍs) pÍoposÍe(s) sà âs que segtx,m abaixo

Dtscnlt\,1rNAcÂo MAl]CA

01 aí-€ondlcionarlo - Solt lnveÍieÍ 9.@o

Brus; (pefie e llic; Íunçác:

ÍetrigeÍaÉo/clesunridÍicaÉd
ventihÉo; Íilro: arÍibâderias; §ekt

inmetío/pÍocel "a"; cdí: braÍrcc;

silemioso: volrâ€em: 220v; c(lrpo§o
por: 0L evaporâdor4 01 condensadora

AGIIATTO. ELGIN. MIDEA, GREE

ELETROLUX

i45 RS 2-8A7,5!

QTD VLR {,NTUND

TXRTIFICADO
DlGl ÍALi€.NTE É COM
CÀRIÍUBO DETEMPO

,,.'.]'.jj.:

Dr l fr'lUNil-liPl(}
.,: i.,r',:,i,r,..

centrc, cePi 6âÉ5íl-a§c. çNP} 0$.!i5.liÍJ9irÚul-64 - 5áe.6F rredr ' MÂ
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€ 01 confolê rêmolc. êâraíÊkr 12

mesês para o eqriparnemo

1.2 Â llíagem do cadâsÍo de Í€serya rderente ao presêre Íêgdsrro de pleços consa como aiêxo a eía ÀÉ.

L óRGÂo(s) GEREITCnDoR E PAFTnSPANTEIS)

1 I O órgão qêrencàdoí sêrá a Secíáaíia Múnicipâl .le Saúde do Municipio de Sáo 8€ÍmÍ.lo - MA.

1.2 Além do gerencialÕr, são órgáos e eí{iiades públhr-§ pãnicipámes (h rêoisrío dê freços:

AÍÂ OE REGISÍRO DE FREÇOS DE óRGÃO OU ENTIDADE MUNICIPAL,. oÂ

1.1 - À Á1ê de Regisüo de Preç6, úrrante sua viÉnoa, poderá s€r úilizâdê poí qualquer óÍgào cu €niida& da Adminislraçáo inclusive ar,tüquirs
Íêderais. esraúrab ou muni€ipais de óEãos púb[cos, e;ratats ou ainda dê Íegims própio quâ Íráo tenha paíbFado do cênante lbitatório mediôIlle

FÍevia consdta ao oÍqão gereíriâdor
1.2 - Os ÚÍgãos e enüdad{,§ que íÉo piütlciBraír ú) íelisúo de p,eços, quaÍrdo dcs€iillefl' lareÍ u:[ &Aaa de Rêgí!íío de Pí€rãrs, doeEráo ÍIld*lerü!
sêu ineíessê Inro âo órgào gerenciads da AE, para qi.!, eíe lndiquê os posslvels Ícmecêdoíês e rcspêdivEs píeços a seÍem pratbados. obec!êcl(h a

údeín ib classinc4áo.

02
ÂIJRATTO, ELGIN, MIDEA, GREE

ELEIROLUX
Und 145 RS 3.172.50

03

Ar {ondicionâdo Splii ir|lener 12 0OO

Bus; qrêíÍe e fÍir; fun{Àc:

ÍeÍrEemçàddesumidíbaçãd
ve ilaçâo; lillro: âitibacterias; selo

lxnêIcy'pÍctcêl 'a ; cot: braicci
slleírloso; volEgiem: 220vi c.{Íposto
pol: 01 evapoÍadcía. olcondensadora e
01 contÍole remoto. GaranÍa 12 mes€s

Ínra o eqrÍpamêffô

Ârcondicionedo - Splh iÍveÍter 18 0O0

B!.rsi Çentê e í o; ftrnção:

rôtrigeraçãddesumidificação/

\€nÍh€o; lllaoi andbaeÍia5 selo

hmetrdFocel 'a'; cor: bíaico;
silenciosoi vollagem: 22(»: coÍnposto
poc 01 6veoíador4 01 cordênsadoÍa
e 01 conúole remolo_ Gaíardà 12

meses püa o eqripanEflo

Und 105 RS 4.417.50

a! Und 7A

Aí-condicionado ' S0lir irveÍer 24m0
8üs; q.lême ê fiic: tunÇãc:

relngeBçáddesumidíbaÇáo/

venfilâçãoi 1ll1Ío: anÍbêcleÍias: selo

inmetÍo/pmcel 'a"; cor brancc;

silêncioso: voltageor: 22&i cGÍpcsto
por: 01 êvaporadorâ, olcondensadoÍa e
01 conlrole rcmolo, Garantia 12 moscs
pêra o equipamenlo

À-condícionado - Splh ilvener 30.m0
Bü§; qreote e Ídc; lunçâc:
r€rrigeraÇâddesumidíiÉçãor'

veotiàiÉoi lillro: êíÍibacteriaq s€lo

hmetro/pÍocel 'a'; coÍ: brarr:oj
sileíEklsoi vol@êm: 220v; ccÍílo@o

Doí: 01 ev+oradora. 01 mndênsâdora
e 01 conEole remoto Gârânâ 1?

mês€s para o êsÍpamêmo

AGRÀTTO, ÊLGIN, MIDEA, GREE,

ELETROfUX

AGRÂTTO. ELGIN, MIDEA, G§IEE,

ELEÍROLUX

AGRATÍO. ELGIII. MIOEÂ, GREE,

EI,E]RO[UX
Und ô5

RS 5.058,75

RS 5.767.50

Óígãos Paíicipantes Llnidade Qud nidade

I

lc
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P.ar acca

1.3 CahêÍá ao lorEa€dor bêÍreiêiáriô da Âta dê RagisaÍo de PÍcç.s, úsên adas as condi(Ses n€la e$abelecidâs, oplaí pela aceitâçác ou não dê

Fomecimênto, independefitemente dos quêJltilâtivc r€giírados enr Ala, desdê quê o Fon€dr€nlo não píeludique ê5 obÍigaÇôes anlerioÍmeme

âssumiras.

Aa de Regisúo (k PÍeços úrranre sue vEênoa e airra o quandtarivo dêccíeme das â{ksabs à ãa de regiEm de píe@s úo podeíá excêde., na

toElidade. ao cbbm ah cpanüaúvo de cada ltem reqlílído na ata dê Íegisro de preços pâre o Ôrgão gerenciador e para os Órqãbs 1.1 parncDafies

indêpendêntemênte do número de 0ígã6 rÉo paíicipantes qL€, êsde que deúdânrente comprovada a vamaqen e o cumpÍimento das exigenciâs dâ

leotdáção vlrerre

1..2 , AAdesão de Ata de Rêgisso do PÍêÇos eÍre municipios obedece ao dêscfto na LElo 14.770, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

2, VALIDADE E FORMALIZÂçÃO DÀATADE RÊGISTRO DE PRECOS,

2.1 O píazo de vigência dô ala ê regbtÍo ê preÇos odurda do pÍesente pÍGedinÉnto sêá dê 1 (om) ano e poderá seí pío{rogado, por igual peÍíodo

com a anuência do íoÍnecedoÍ. dês.Je que compíovado o preço vantaicso, oos term§s do ôaput do anigo 84 da Lei 14.13í2021.

2.1.1 O comÍato decoÍíente da ara ê ÍegisSo de pÍeÇo-c rêÍá sua ügéÍria estãheiecila no próprio iÍÉrumeÍto coíÍralÚal e obseÍvaíá rI) Ínomentc da

coflra[açÃo e a cda exercÍclo íinanceiÍo a dbpoaibílilaíl€ de crédhos oÍQaílênt&los. ben como a Ííevrsão no plano plúiarual, quaíldo ul!-á9assâÍ I
(um) exeÍcicro f hanceiÍ0.

2.1.2 Na íoÍnalizaÇão do comrato ou clo hsúumeítto subsÍtúo cÍeverá havêr a indirsão da dbpo.úbilàlade dos cÍéditos o(3mentàios reSêclivos,

2.2 Â aonratàção cÉah os íornêcedo.es regiíÍdos r|â alâ sÊíà Ídntalizaah p€lo óÍ€âo ou peh êôtidade inle€isâda poÍ imermédio rie rnírumeínc

co ratual, en$ssáo de nêta de empenho dê despesa. aut)rizâ4ão dê cúmpra ou oúro hsúumenlo hábil. conlome o áíigo 95 de Lêi 141332021.

2,2.1o iístnrr!ênto codrâluel dê q.E tffeo Bm 5.2 d€vrá sâÍ assheclo no Fe2o de valitade da ala dê retiíro dê p,eços.

2.3 Os cont alos dêcoíentss do sistêma d€ rêglsÍo dê prêços poderão ser âherados, obseNado o aíigo L24 daLei 14.13Nm21.

2.a Após Â homologação da liciráçâo ou da coflúarÂçâo direÉ, o licita,lle Íhãis bêm cbssificado ou o ÍornecedoÍ no ceso da €onlralaçâo díeta, s€Íá

convocsdo para assinar a €úa de ae(i9m de !(eços, !rc prazo e nas condiFes e$abelecilGs rb êdital tb licitação cu flo aviso ê contraaçáo diÍq4 sob

pena de decâir o

díeào, serfl pÍeir'zo das saÍ[ões pÍeügãs ÍE Lel 14.133m21.

2.4.1 O prazo de convocaÇão pocl€rá ser pÍoÍrogâr,o .L (uma) !€2. por ,qEal perÍodo, medhmê solbitaçáo do licianle ou íomecedoÍ coÍwocado, desde

qie +resenEda deÍttlo do pÍâzo, devirârÍÉne !íí1cada, e que a lusliírcáMa seh aceÍa Í,êla Administragào.

2.5 Quan*) o convocado nâíi assimr a ata de íegiíÍí de preçôs no prá7ô ê oas aon@es estabelecHos m edital orr no aviso de crnÍáaÇão, e

ós€Ívado o disposb m íEm 6 e súitsÍrs, Íca taauhad( á Admirisfação cor ccã, os lichantes remanêscentes dc câdastm de rcseíva, na ordem de

classiÍicaÇâo. paÍâ Íâ2êlo €m igúel Frâ2o ê nas condrções propostâs pelo pdm€iro dâssificado.

2-6 A existêncà de píêlos íegbtÍados implicârá coÍypromisso de Íomêcimênto nas condiçÕes e$abelecidas. nras oão obÍjgsá a Admiíi§íação a

contratâr, íâcdÉda ô realzação de lichd{ão espcilica para a aquiíção pÍêlendlla, cbsde que deY*rarneírê jt61íicada.

3 DO CADASTRO RESERVA

3.1 AÉs a hoÍnologaçãc da licÉaÉo ou da coÍÍÍaraçáo (liíeta, deveráo ser observadas as s€guifles condições pêra ÍoÍÍnalização da ara de Í€gislro de

Freços:
3.1.1 SêÍáo reolsgados na ata os Díeços e os quailiarivos do adludbaáÍlo, als,/endo seÍ obsêrvâda a Eosslbilldêde de o kicante oierecer ou nâc

propoqa ê0r qlantitativo inÍerioÍ ao má!ímo pr8üsto no êdital ou no aúso dê connaração diÍela e se ofurgar nc§ limites êhl
3.1.2 Sêíá incluÍdo m ata, lla ídÍm de anero, o reglstÍo dos licitarÍes cal dos itrnec€dcíB qu€:

3.12.1 Acelrrem cotôJ os tEns, ás obÉs ou os s€íviÇoli com preços iguais acs do adjdicdário, obseMada a chs§ificâçáo da liaitaÇác; e

3.1.2.2 ManÍv€r€m sua prop6la orighal.

3.2 Será respetada, nas contrataqõ€s, a odem de clãrúicação dos ticitantes ou dos fomecedoÍes ÍeÍistrados na alÂ.

7.1 O rêgislro a que se rêíerê eíê tópico Íem por obleúo a Íormaçáo dê cada§to de reseNa pam o caso de impossibilidade de atendimento pelo

sirnattub da ata.

7.2 PaÍa Íns da oÍdem dê clasificaqão, os ldrôínes ar loÍÍlecedoÍes que acêitarêm Íeduzit suas propostai pâra o píeço d.tr adjudicâtatic

eútlecedeÍào aqueles que ftanüveÍem súa ,roposta origha]

1.3 A hú ítâqão dcs licitaores quê cEmpoÉo o cada§.o dê €sêÍva soménlê seÍa êÍeúa(k quârdo houver nêcesskJado de coniÍáacào dos lici(antês

remafiesae ês, nas sagdnlês hipotâsê§:

13.1 euando o liciÉmê vêftedrú úo as§nar a ara dê êlisrío dê pÍêças, no prazo e nas condiçõê§ ê§rabebcidos íto editâi di no aviso de conarelaçãa

dreü1i e

1.3.2 Quaido houvêr o câír€lâmêÍ(o do Íegbeo do liotante ou do rêgislro de Píeços nes hipóies€s previslês nÍ) hêm I
1.3.3 Na hip5l€s€ de nentum d6 lichá ês quê rata o h,rÍn 6.1.2 1, âcdta, a coÍúalaÉo ncs €amos do item anteÍioa a AdÍnini§tação. obseívados c

valor e§imado e sla evenü,ial a&alizÂção no3 teÍmos do edild ou dô aviso dê contÍataçôo dircrá" podêaá:

,, Do,úuNreíPlo,,,i,,
:1. :i;.,"r :r',-Êf.Jà1üÍ. ' :
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1,3.3.1 Convocer para n€gociaçáo os clemajs licitant€s ou fotnoc€dores remanesceúes cujos Preço6 foram reg$ados sêm íeduçáo, obs€Ítrada â ordêm

de chssifcaçáo, com visE-s à oh(ençâ! de pÍeçú Í)elhoí, m€smo que acima (b píeÇo do adiudicaliáLric; ou

1.3.3.2 AdiudicaÍ e fiÍmar o cont.ato nas condÉes oíenadas pêlos licitantes ou iomecedoÍ€s íeman€§cênes, alEtndida a oídem classilicaiória, quandc

írr$áda â negocÍaçáo de mêlhoÍ cond(:ão

2 ÂLTERÀÇÃO OU AÍrrALlZâçÃO OOS PREçOS REGISTRADOS

2,1 Os pre(ls íegls[ados pcd€láo set aherds oú ÀDa1zadca em dêcoÍÍênaia de eveÍEua] rêdução dos pre@s praícados no meÍcado ou c!ê lác

qre eleve o cuslo dos bêns, das ottas ou do§ serviços Íêll§ídos, na§ seguhles si&aç6es:

2.1.1 Em caso de ÍoaÇâ Ínãlor, caso tonutto ou íato do pr ncipê ou em deconênckl de talos irmr€vÉ.veis ou píevi§Úeis de coÍEequêrÊias ncahuliá'./eis.

qlê tÍwiahitirem a êxêcução da ata tal coínô pactuada, íoi t€rmos da aliiêa "d do inciso Íl do caÊÍ do aiigo 124 da Lei 14 1332021:

2.X.2 Em câso de cíia4áo, ahêíação cu êxdÍrcáo de quÂitquer dbutos ou encaíg{rs legais ou a supêÍvêniência de dlsposiçõês lêqais coni col1lp.cvâda

aê!êrcus§áo súíe 6 píeços r€gistraósi

2, X.3 Na hirótês€ ds paevisâo no €ditÂl ou no aviso d€ contaatÂção dkoE dê cláusula dê reajustam€íto ol-l Íêpactua{ão sobíê os preços íêgisÍados ílos

têíno§ da Lei 14.13í2021
2.1.3.i No câso do re4ugaÍíeÍrto. de\€rá ser rcspeiEdá a cortágem da anualidade e o indbe previstos paía a con!'alaçãoi

2.1.3,2Nocasodarepâcluação,podêràseÍapedii,odoin@lessado,contomr€criténosdelinidospà,aaconÚalaçáo.

1 ]{EGOCnÇÂO DE PREçOS REGISTRADOS

3,1 Na lipôtese de o preço regi§rado &mar,§e súpsri(r ao pÍeço pÍalk do no ineÍcãdo [or molÍvo supervenient€, o éígao ou enddade geÍeÍ|ciadsa

convocará o íotn€cedoÍ paÍa negpclar a reduçáo do preço legi§Íach.

3.1.1 Caso 0ão aceÍe reduzaÍ setl pÍeço a6 !rahí6 piiÍtrcarhs pelo nlercado, o ÍoínecedoÍ seíá liberd,) clo cofirprcmisso assumido quamo eo Íem

regiírado. sêm ap,icátáo de penalilad6 admini§Íaivas.

3.1.2 Na hip&êsê pÍevl§ta no lem anteí]oa, o gêíerEradoÍ cnívocaíá os íaxnêcedú€s do cada§ro dê ÍeseNã, na oÍdeín de clâssiliceção, parâ vêíiÍ'ár se

acerlâÍn reduzir seus prêços aos valorr§ dê mercado e náo coti\,ocaÍá os licí'artes ou lorÍ|ecedores que tiverarr sêu aêgiggo aâ,rcelâdo'

3.1.3 Sê não obtivêí êxirô nas n€gocia4fj€s, o ól9ão ol, ÉúHÂde grrênciadoÍa procêd6á aÔ câncdariêrÍo da ata dê í€glsfo dê p'sços, ádotândo âs

m€dilâs cabí!€is paIa oblênção dê contratação mai§ vanalosa.

3.1.4 Na hipótesê de rêduçáo do preço Íêgistrsdo, o gerenctadoí comunicara aog órgãos e às eniidades quê Í\êrcm ÍÍmado conÚatos de€oÍÍeítês da ata

derêg§ÍodepÍeço6paÍaqueaval€maconl/eniêncaêaoporunidadeêdili!,mclaremnegociaçáocomvhlasàallera(ÉocontaÚel'cbsêr,,adoc
dsposto no aíigc 124 da Lei 14.133D021-

Na hiútesÊ de o píeço de merca.lro tomâ-se $teÍic. ao pÍeço Íegi§Êdo ê o íoíoeoedor nâo pode, cunrpriÍ as obrilâç6es eslabebcilas ne ala' seíá

Íaürltado ao loínecedor requereÍ ao gêíenc1úr a anelaçáo 1.1 do p{eçc regigrado, mediafiê comprovaÉo de tdo supewenien@ que

supo$aíênrc o lÍrpossbillle de crr'Ípír o colípÍoúisso

1.1.1 Neste caso, o romecedor er|.artinlErÀ juntamente :om o pdido de dteraçào. a documenEção coÍrplobáóíÉ ou a planiha de custos qu€

demoÍstre a inviabilrl&b do He§o Íegistrado o relaçâo a's condÇÔes iniclalmene pac(uadas'

1,1'2Nãohipóiê6ê.,-onãocomprovaçãodaexiíénchdelatosutrêrveôhoteQÚeiruiabil?êopre{ôregisiÍádo.opêÍli1osêráindeíêíilo!€loór!áôoU
€ítidâdê gêrenciedoÍa e o fomoa€doÍ cleveÍa cumprh as otÍigaçÕês e3abêlecidã§ na respecdva ara só Pena de cancela'nênto do seti Íêgisro' ílos

termos do íem g.1, sem prduÍzo dâs sançõês pre\,,isias na Loi 14 133/2021, ê na boisla§áo áplicá!'êl'

1.:.3 Na hipórese de cancelanento do Íê(i§ío do íomecedoÍ, nos leÍnrcs do item an@rior, o gereociâdoÍ coíwocará os tornecedoÍes co câda§lro de

resetua, na ordem de elas§ifeâÇiio, pâÍê vêÍiÍcal se aceitam Íafier s€u5 P'€ços legisÚados' ôserYsdo o dSposto rÉ item 65'

1.1.4 Se nAo ob§veÍ êrito nas n€qocia4õeg. oórgôo6u entdade geíêncàdoía procêdeÉ ac caÍEelâmênlo dâ ala dê íegiíro de píeçps Ílos têÍtnos

do hem 9.4, e adotara as mêddas cabveb pâra a obtênção da conÚaiaçâo mais vaíajosa'

1.1-5 Lla hipótese de conDío\ração é maioÍaÉo do pÍt{o d€ rÉícado que inüabilir€ o treçc íegisüado'

confoÍme prcvlío no item 8-2 ê í!o [em 8.2.1. o ór0áo OU e idâde qeíenciadoÉ aiua]lzÚá o preço rêglstratlo' d€ acor{h com a realdad€ dos valores

çÍalicados Pelo me,cado-

1.1.6 O ügão ou €ntjdade geÍenciadora ccmlnicará aos óígÉios e às enüdadês qÚê tiverem fÚnrâfu co talos decoíreítês dâ aa dê regisro de prêços

sobrê a €lsiiva altâ6çào do pÍ€ço íêgisfado. p6ra $rê â;êJieÍí a necessiJade do ahêracão corÍíetual' observado o dbpoío no aíi, 124 da L6i

14.13312021.

Z CANCELA"ENÍO DO REGISÍRO DO LETTANÍE VEiICEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1 O íeÍigm do foínecedca será cacehclo pelo gÉaenoedor' $sndo D fornecedot:

2-1.1 D€scumpíií a§ coidiçó€s da dà de regisÚo de preçes' sem modvo iuslifca(h;

2.1_z Náo redÍar a ncÍa & ênrpenho, oü inslÍúorenlo eqrriv6l€n.e, no píazo e$abelecilo pela Adnlhis[açáo senr iusliÍiÜaÚla ÍãzcÉvel;

2.1.3 Nào ar€har maÍÍeÍ 5€u prêço reg,$íado, na lüp(rese prê/{s(a no sub em 8 2'2; ou

2.1.{ sotre. sanção píevi§a nos iÍcisos lllou lV do caF,ldo anigo 156 da Lei L4 L33f2o21

2.14,1tlahip&esedêapliB{ãodesaíçáopÍevlstarns|ncEoslllÔUMdccápi,,(han156dâ|.êi1lt'133/2021'ca§oapenal(lgdêadbadaac
fonEcêdor ,rão utrÍapasse c pÍazo dê vtgénci; da ara de íêgisúc de plêços, podera o órgao olr a ênddede g€ÍeíciadoÍâ podêíá. medlrnE decisã'

furdamentada,dêcldiípêlamarulerEáodoreoigÍodepre@s,,edada§,:oÍrtralaçóêsdedvadôsdaataênquantopeÍduÍa'eÍnoseleftosda§a,Ção,

2,2 o canc.Bbuneíto dê ÍegÉims nas hipótes€§ písvblas no irêín g.1 sêrá íoímalizâdc poÍ dêspâcho do óígão ou da€níchd€ qÉíênoadora. getaÍtidos

os píincípios do conüadtóío e da aríple dê1e5a

saobernaado.mLqoY.br 8/1
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23 Na hbótêse d€ cancelamenlo do r6gislÍo do fumec€dor, o órgão ou a e idade g€renciadora poderá cohrccaÍ os liahantês qu€ conrpõ€m c
câdásÍro de aesêNe, obsêa/ada a oÍdem de dasslicaçào.
2-4 Ô eallcelêmento dos preços reObúad6 podeÍá §€r realizado pelo geíenchdoí. em deteíminada ata de Íegi5tro de preços, tolal ou püciajíÉnte,
m§ geguirÍ6 hrÉresês, desde que d€vilaípíre compmv-adas ê il§tificadas
2.4.1 Poí râzão de inÉresse públko;

2.4.2 A ljerli,lo do l(Irlecedor, dectiÍreote de casÍJ ionurür ou ÍoÍ(á [lai{í; ou

2.4.3 sê ílâo houver à(lto nas negoclações, nas hlpdêses en que o preÇo de mercrdo lomarse superloí olr i0íenor ao preÇo íegHrado.

3. DAS PENAUDAOES

3 1 O descumfrimêito da Àa de ReÍi§Ío dê PreÇos eoseiará aplcã@ ae lenalidadês, aonÍorÍnê as lríraçâês píeüsas m aí. 15§ da Lêi n
14.133, de 2021, qlais sêjarD:

3.1.1 Da, calrsa à iiêx€auçác parcbl do cooFdo; 1,1-: DâÍ câÉa à inexaoJção parcial rb coít-âto q$ cause $-avê dano â Àdmii$raçâo, ac
funcionameÍno dos Êowiços públicos ou âo inleÍêsse col€livoi

1.1.2 DaÍ causa à inexêcúç& totaldo calltrâto;
1.1.3 DeixaÍ de êntregaÍ a documêntqão exigida para c cÊname;

1.1.4 Não maí[eÍ a proposGa, salvo êm decoÍ€ncia de hto upervêniente devtdamenrê jrétíbado;
41.5 l\.lâo celebraí o clrüalo ou nêo enrêgâr a doç{mentaçâo exigida paía aconrabçào, +ando comrocado êrúo do prâzo de vatidade de sua

rroposla;
1.1.6 EnseiaÍ o íêEÍdarnênto da execrlfáo ou da eÍÍíela do objêao da lillação s€m moívo ,ustiÍcdo;
1.1.7 AprêsentaÍ dedara4ão ou docmtêôla€o ,alsa êxúidâ pôra o certame ou pr6lar d€claíaçáo Íajsa duÍante a dlspensa êletrdnba ou a êxecuÇâc
ó cofltÍac;
1.1.8 FrÀudaÍ a dspênsa êlêrônica ou práJcar ato írâldulento nâ êxeanÇáo do conreto:
1.1.9 Cünpoíiâr-se de nrodo iÍúSrleo ou comáer ííaude dê qúdqrEí nalireza;

1.1.9.1 con§idera-se cúnpoíêfienlo inid6fi€o, enúe oúÍos, â dechreÉo íaha q!ânto às cdrdiÇôês de Fanicheaão quan6 ao êrquadraÍnefito
como ME/EFP ou o conluio ent e os
foanêcedoíê3, em q"Bqu€r momêmo dâ disperba. mesrno após o encerÍ€urÉnto da íâsÊ ate lanc€s;

1.1.10 Pralicar atos ilíoilos coÍn vinas a Írus:üar os objervos deíe ceíams;
1.1-11 Píari;ar ato Iesivo prcviso no aÍt. 56 da Lei 12.84d2013.

a.2 O tomecedor qre comête. qraqueÍ das iÍúÉÇ6es discÍimhadas nos stjbners afieíbrcs Ílcaá írêlo. s€ín pÍejuÍzc da responsabilidadê ciül e

c mrrÉl. às se$ri es sanÇões:

a) Advêíêrria pela hha do subtem 10.1.1 desla Ara dê Rêgistro de fteÇos. quando nâo se justfaaÍ a imposi@ de penalidade majs Orave:
t, À,ttita, calcdedâ nâ Íoma ílo conlrelo. com bâsê no tôlãl rlo vahr da cÍrÍrârÂção reâJbeda dê íofliâ diÍeh ê seÉ aplicáda âo íesponsável pôÍ
qlalqu€Í das inhaçôes admini§llad\,ras pEviías no íEm 10.1 destâ Âla, no percentual de alê 1016 (dê2 poÍ cênro), na hipáese de coÍn€airnento das
iníraçôes prêvistâs nos rt€ÍE

10.1.1 a 10.1.7, e aÉ 20i]ó (vlniê poí cênlo). s€ cometuas hÍÍaqôB píevisas nos itêÍrs 10.1.8 â 101.12;
b., O vabí dã mufta podeÉ seÍ descfitâdo dss fârurâs devftrâs à CONTRÂTADA

b.4 A multâ podê ser aplicada isladamente ou iuntamerÍe com as p€naliddes delinidas nos itens "c" e "d"

áako:
c) lÍnpedimemo de licitar e conEala, no arrbi@ da Àdlnarblrôçâu Púrlicà diÍeta e indiÍeh do ente ledeÍaúvo que tiveÍ aCicedo a sançfo. pelo pra.(c

fiÉximo ê 03 (ríés) aros, ms casoG clos suulens
1.0.1.2 a18.1.7 deíaAa dê Reqls ode Preços, quando não se j$iÍcaÍ a lmposlÇào de peíaidade mais Orave;

O DedaÉÇão de Bdoieira(b para li,itaÍ qJ clntatêr. qúe rnpedira o rEroÍrsiiv€{ de kiiâr ou comrâar nô án$ito da Adíniniçração Publba dtíeta

e indirêta de tôdôs os entes íêderaúvos, pêh pra2o mínimn dê m (tês) anos e mrixinm de 06 (seis) arios, nos.asos dos sobitens 10.1.2 a 10.1.12 dêía
Ale de ReqiEúo de PÍêços;

1.3 Na aplica{ão das sançôês s€êo considêÍâdos:

1.3.1 À na!Íêza e a gÍavidade da inheção cômêdda
1.3.2 

^s 
peculiâÍidades do caso concreto;

1-3.3 Âs circiíEtánahs E ra\railes ou arenuânte§;

1.3.4 Os darbs q[E deh p{ovÊrem parâ aÂarmhisação Pública:

1.3.5 A iÍndanaçáo ou o apsíei;@mêrtc de pÍogíama de iíegÍidãde. coníoríle noímas e oÍiemáçôes d6 óÍgáos de coriÍole-
1.4 Se a rrrdta aplicada e as irdeniaaçôes cabí\êb Ía!Íem supeÍiores ao valoÍ de pagaÍlento eventúalmeíne devftJo pela AdíÍhisra{ão à
CONTRATADA. além da lerda dessê váJor, a dlíer€nça sêÉ. desconÍâda rja gaÍanúa píe§ada ou sêrá côÍada júlclâlmenre;

1 5 A alllcaÇão de qüakiüeÍ das penâlidadês preustas realiâr-se.á êm processo administãiivo quê ãss€qUraniL o cúntra.litôíio e â ãmplâ r,slesê âc
ÍornecedoÍÍa4u.,icaâio, obseÍvaÍxb-sê o Íüo píú.edimêrÍal previsro no Câpítulo 1do Tírdo lV da Lêi 1a.133/2021. - Das tnÍr'àcõês e SanÇõês

1.6 As §aÍsôes também se apliám aos iÍÍogranlgs &' cad6lÍo d6 r€serya m registao & preços que, convocedos, não honràr€Ín o compÍambsc
assumido injuslifcedamsnte após têrcm as§nâdo a ata,

1.1 É da compeÉrria do gêÍtnchdoÍ a aplicaçáo da; penalidade! dêêor.€m€s do descunpÍimenro & pâctuado neslla ara de rcgÍíÍo ê Fíeç.
exceto nâ5 hipoteses em qre o desdmpÍimemo disseí íeq'eio à conÍatações d6s órgÉios oú ê icbde paíicipante, caso no qual caberá ao Éspectivô

Í
'lt§r , ,l;. .. -'.:1.i..--;;-

CERTIFICÀDO
DIGITA!À€NI E f COM
CAR'ÀIBÔ DE TEMPO

c saobêrnardo. ma.gov.br 9/11

IruR tsí.ráo dú ílio Braacc. Prnsn MuaE itâl lJeÍiaída r_enlro. Ct Pj r.i:l{.1)"i)Lrl. UNPJ: rirô.!!3.3491{]OLrtilA - Sro Ep1üudr . MA



ogáD paíicírane a apl'cação da pênalidâde

2. DOS RECIJRSOS ORçAMENTaRIOS

2.\ - As êspesas decoÍÍeÍiês das frm.atações oriuldas da prês€ntê Àla de RegisrÍo cle PÍoços, coÍÍeráo à conta de dolação oÍçamenlária do anc

efl cuÍ§r, ou das &Ínais que FrssaÍí vi a adêriÍ a presenc A!4 iis quais serão ehr)cãdas e*r n§neÍlro oÍrollurx),

1.1 -As paraes ícâtn, alndA aGlíi(as ás segulncs dbÍ,6içüês:
12,1.1- Todas as altera{õ€s qrx} s€ flzeÍom necêssáias seíão regisúadas poí lnteÍnédo de lavía$ra de rcrmo adtvo a presene ata de ReglíÍo de

Pre@s.

12 1 2 \ÍÍrcularn-se a eía Ara para tns dê anáise lécnica. iuÍidtca e

decisão s.rpêíioí o EditÃl dê Píegâ(l Elâó.Íco ISRP É o2{v2o2ÍÉ sêris ánexos e as pÍopcías das §cr'iames classíi€dâs.

12-13 - Ê wdado cauciofia, oú úüizêr o comÍaúo docorrenê do presents íêgiíro para qualquer op€r&áo Íinancoira, sem prev;a e expÍêssa

altoíizaçào cla PÍeÍêitúa.

13- DO PORO

Í|.1 - Às panês coÍíratântês êleg€m o Forc da ComaÍa de Seo B€müdo, E§ado do Maranhão. cofio compáeíE paía diimiÍ quais{peí qrcstões

aíiuÍdas do pr6eÍÍe coÍltÍato, ltlclusive os casos omissosi, que nâo püdelem seí Íesolviros pela vtr admini$aíva ÍenunoaÍdo â (palquer o!EÍo, PoI

mais pÍiv?egiado qúe s€ja.

13.2 - e poÍ 61arem de acordo. as part€s liniam a prêieirte Ata em (B (ês) vió de igual eoí e lorma paê um só efeilo legEl, Írcardo uÍna vra

aÍqli\rada da sede da CONTRATANIE. na Íorma do Art. Da Lei 14.133/202.

São BêÍrârdo - MA, 2s dê llho dê 2025.

FreÍeiÍure Múnicipal São BernaÍdo lúA
Ronâ]do de Oliveira Sousa

SêcÍeliria (b Finançás

EMPRESA COM PREÇO REGISTRADO

CLTMARC COMÊRCIO É SERVIçOS LlDÁ

CNPJ no 23.858.219/0001.21

Lilio Sousa Phlo
CPF tf -O3A-121 722.46

Púlicado psÍ: valdearle Pessoa dos Sados LuTres

Codiso ldenliÍ{ado(: wMDHN1lC26HCa175381ô370688MBvFVN

:,, t, , BO.MUNIC|SIQ.
Rtú rcE

F.

CERTIFICADO
sâobernaÍdo. ma.qov-br 10/ 11c D'GITAIMLNÍE f COM

CARIIJBO DE TÊMPÕ

l^iua B?çao ds R|o tsratc- I cenÍú. cEP: r:i56lr0-D§ll. t-l.lpJ: (tt.125.-la9lr0u1.88 _ sêo Ee'Ílrrd] - MA



E§I
llt'

snti Büliiiiinoo

saobemaÍdo ma gov bÍ

PreÍeitura de são Bemardo

Rua BaÍão do Rio BÍanco' eraça tvlunlcrpJ aemardo Coelho de Almeida' 863' CEP: 65550{00

Sáo BeÍnatdo - [14

Contâto: (98) 94527-6310

FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO

Pleleilo (a)
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